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1o Secretário

GABINITI DO DIPUTADO FTORIÂNO

PROJETO DE LEI
PL ta390.6t2021

Altera aLei 14.675 de 13 de abrilde 2009 para in-

cluir a oxirredução na Política Estadual de ResÍ-

duos sólidos e estabelece outras providências.

Art. 10. o art. 28 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar acres-

cido do seguinte inciso:

Art.28

LIX - Oxirredução de resíduos: o processo tratamento térmico controlado sem

emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado em equipamento

de termo redução, cujos substratos sejam inertes, sem riscos ambientais.

(NR)

Att. 20 O "caput" do art. 2M da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

furt.244. O solo somente pode ser utilízado para destino final de resíduos de

qualquer natureza, quando a oxinedução for economicamente inviável, desde

que sua disposição seja devidamente autorizada pelo órgão ambiental, fican-

do vedados a simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou

particular. (NR)

Art. 30 O art. 256 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar acres-

cido dos seguintes parágrafos:

Art.256
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Assenrbleia Legislativa de Santa Catarina - Palácio Baniga Verde
Rua Jorge Luz Fontes,3l0 - CEP. 88020 - 900 - (48) 3221 -2773

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

39
0.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



@ ASSE MBLEIA LEGISLATIVA
GABINITI DO DIPUÏÀDO FTORIÂNODO ESTADO DE SANTA CATARINA

S 1o - A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve ser apl

da, prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente ê segura

para a destinação final dos resíduos sólidos. (NR)

S2o O tratamento térmico de resíduos com ou sem geração de energia em

equipamentos deverão ser utilizados observados os critérios e regulamentos

de emissão permitida na CONAMA; (NR)

Art. 40 O inciso Vll do art.266 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a

vigorar acrescido da seguinte alínea:

Art.266.

vlt...

d) à oxirredução (NR)

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em

Floriano
Estadual

Assembleia Legislativa de Santa Catarina - Palácio Baniga Verde
Rua Jorge Luz Fontes, 310 - CEP. 88020 - 900 - (48) 3221 - 2773
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ASSE MBLEIA L EGISLAT IVA
ÇABINITI DO DIPUTÂDO TMRhNODO ESTADO DE SANTA CATARINA

JUSTtF|CAçÃO

A proposta visa atualizar o Código Estadual do Meio Ambiente para incluir

a oxirredução na Política Estadual de Resíduos sólidos e estabelece outras providências.

A oxirredução de resíduos é o processo de incineração controlada sem e-

missão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado no equipamento de termo redu-

ção, cujos substratos são cinzas inertes, sem riscos ambientais.

A necessidade de atualização do Código Estadual do Meio Ambiente deve-

se especialmente ao atual avanço tecnológico obtido na gestão dos resíduos sólidos, princi-

palmente com a implementação da oxinedução, uma tecnologia nacional de baixo custo e
rentável, facilmente implementável em todos os municÍpios do nosso estado.

A proposta coaduna com a própria Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 que

em sua art. 90 estabelece que:

Art. 90 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólídos, deve ser observa-

da a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutirização, re-

ciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambiental-

mente adequada dos rejeitos.

A oxirredução é o processo de tratamento de resíduos sólidos que deixa

inerte a totalidade dos resíduos processados no termo-oxirredutor de resíduos, sem liberar
gases (fumaça) ou efluentes (chorume) que coloquem em riscos as pessoas e o meio ambi-

ente; sendo, portanto, atualmente a única tecnologia viável para a eliminação dos resíduos

dos serviços de saúde, dos recipientes e embalagens de agrotóxicos, os quais deixam de

ser encaminhados para aterros especiais.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres Deputados para aprovação do

Projeto de Lei ora apresentado.

Florlano
Estrdual

Assenrbleia Legislativa de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde
Rua Jorge Luz Fontes, 310 - CEP. 88020 - 900 - (48) 3221 - 2'773
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA EXTERNA AO PROJETO DE LEI Nº 0390.6/2021 
 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 128 do 

Regimento Interno desta Assembleia, os autos do epigrafado Projeto de Lei, de 

autoria do Deputado Floriano que “Altera a Lei nº 14.675, de 2009, para incluir 

a oxirredução na Política Estadual de Resíduos Sólidos e estabelece outras 

providências ”. 

De acordo com o proponente, a oxirredução de resíduos é o 

processo de incineração controlada sem emissão de efluentes gasosos ou 

líquidos, desempenhado no equipamento de termo redução, cujos substratos 

são cinzas inertes, sem riscos ambientais, tecnologia de baixo custo e rentável. 

Diante da repercussão do Projeto, e com fulcro no art. 71, inc. XV 

do Regimento Interno desta Assembleia, julgo imperativo solicitar diligência à 

Casa Civil e por meio desta, à Procuradoria Geral do Estado (PGE) e ao 

Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC) para que se 

manifestem sobre a matéria a fim de substanciar as decisões a serem tomadas 

em prol da população catarinense. 

É o pedido de Diligência Externa que se submete à apreciação.  

 
 

Deputado Maurício Eskudlark 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

OfÍcio no 31 8/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 4 de abril de 2022.

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil designado e em complemento ao Ofício
no 269/CC-DIAL-GEMAT, encaminho o OfÍcio no 420312022/|MA/PROJUR, do lnstituto do Meio
Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA), em resposta ao OfÍcio no GPS/DL/087112021,
o qualcontém pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0390.6i2021, que "Altera a Lei 14.675, de
13 de abril de 2009 para incluir a oxirreduçâo na PolÍtica Estadual de Resíduos sólidos e
estabelece outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos *

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Port ria no 030/2021 - DOE 21.558
Oal€g!çáo d6 comp€tâncla

OF 31 8_PL_0390.€_21_lMA_compL2€9_€nc
scc 20704rm21

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 40'l , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivit.sc.gov.br
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'ívn INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
DtREToRtA DE REGULAntznçÃo AMBTENTAL
cgRÊrucn DE GESTÃo oe pnocesso AMBIENTAIS
OenÊrucln DE LIcENcIAMENTo DE ATIVIDADEs ESTRATÉcIcns
Avenida Mauro Ramos,428 - Centro - CEP: 88.020-300 - Florianópolis/SG

lnstituto do Melô Ambiêntê
dê Santa Catarina

r N FoRMAçÃo rÉcu lc A no 02t2022/luA/c EeAM

I. OBJETIVO

Manifestação técnica acerca do processo SGC 2078512021, o qualtrata de Projeto de Lei-
PL n. 0390.612021 para incluir a Oxirredução na Política Estadual de Resíduos Sólidos e
estabelece outras providências.

II. ANÁLISE

a) Quanto à redação proposta

Transcreve-se abaixo o conteúdo do Projeto de Lei em questão, conforme PARECER No
607|2021-PGE:

Art.1o. O art. 28 da Lei '14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:
Art.28 (...)
LIX - Oxinedução de resíduos: o procêsso tratamento térmico controlado sem
emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado em equipamento de
termo redução, cujos substratos sejam inertes, sem riscos ambientais.(NR)

Art.2o O "caput" do art. 244da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passaavigorar
com a seguinte redação:
AÍt. 244. O solo somente pode ser utilizado para destino final de resíduos de
qualquer natureza, quando a oxirredução for economicamente inviável, desde que
sua disposição seja devidamente autorizada pelo órgão ambiental, ficando
vedados a simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou
particular. (NR)

Art.3o o arl.256 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigoraracrescido
dos seguintes parágrafos:
Art.256 (...)

S1o A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve ser aplicada,
prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e segura para a
destinação final dos resíduos sólidos. (NR)

S2o O tratamento térmico de resíduos com ou sem geração de energia em
equipamentos deverão ser utilizados observados os critérios e regulamentos de
emissão permitida na CONAMA; (NR)

Art.4o o inciso Vll do art.266 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar
acrescido da seguinte alínea:
Art. 266 (...) Vll (...)
d) à oxinedução (NR)

ART. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A seguir, é comentado artigo a artigo, destacando-se os pontos de interesse

1

AÉ. ío: lnclusão do conceito de Oxirredução de resíduos ao Código Ambiental Gatarinense
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ïvn INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
DIREToRTA DE REGULARTzAçÂo AMBTENTAL
ceRÊrucn oe cesrÃo oE pRocesso AMBTENïAIs
CeRÊrucIR DE LIoENcIAMENTo DE ATIVIDADES EsTRATÉcIcns
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro - CEP: 88.020-300 - Florianópolis/SC

lnstitato do Meio AmbiênÌe
de Santa Cstarina

Análise técnica: Em consulta aos demais termos conceituados na referida Lei, observa-se que não
há nenhum que especifique um tipo de tratamento direcionado aos resíduos sólidos, havendo
apenas o conceito genérico de "Lll - tratamento de resíduos sólidos: processos e procedimentos
que alteram as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzem à
minimização dos riscos à saúde pública e à qualidade do meio ambiente;". Não há, portanto, a
escolha e especificação de tecnologias parc a concretude do tratamento de resíduos sólidos.

O aterro sanitário é citado no conceito XVll - disposição final de resíduos sólidos, como o
"procedimento de confinamento de resíduos no solo, visando à proteção da sa(tde púbtica e a
qualidade do meio ambiente, podendo ser empregada a técnica de engenharia denominada como
ateno sanitário, aterro industrial ou aterro de resíduos da construção civil.".

O incinerador é citado no Capítulo lll - Da Poluição do Ar, arl.248, conforme segue:

Aít. 248. Desde que atendidas as normas que regulamentam o tratamento térmico
de resíduos, são admitidas a instalação e o funcionamento de incineradores,
exceto os domiciliares e prediais de qualquer tipo.
Parágrafo único. Para Íins de licenciamento de incineradores, deve ser exigido:
| - monitoramento da qualidade do ar na região onde se encontra o incinerador;
ll - instalação e operação de equipamentos automáticos para medição das
quantidades de poluentes emitidos;
lll - comprovação da quantidade e qualidade dos poluentes atmosféricos emitidos,
através de realização de amostragem em chaminés; e
lV - instalação e operação de equipamentos ou sistemas de tratamento dos
efluentes gasosos resultantes, para controle dos poluentes atmosféricos emitidos
pelas chaminés.

Entendemos que ao especiÍicar apenas uma forma de tratamento de resíduos, há uma
limitação tecnológica derivada da norma, podendo acarretar em reserva de mercado e fugindo ao
espírito da Lei. Tal objetivo Íìca ainda mais claro quando observado o art. 20, analisado na
sequência.

Ademais, o conceito proposto de que seria um "processo de tratamento térmico controlado
sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado em equipamento de termo
redução, cujos substratos sejam ineÉes, sem riscos ambientais.(NR)", carece, e muito, de
fundamentação técnica.

A priori, toda transformação de matéria envolverá a geração de subprodutos, conforme as
leis básicas da física e da química. Processos de oxidação são necessariamente químicos,
envolvendo a queima ou volatilização de resíduos, implicando na emissão de gases, ainda que
fugitivos. Pela interpretação da redação proposta, depreende-se que haverá apenas a geração de
material sólido inerte, no entanto, não há nenhum tipo de literatura científica, apresentação de
balanço de massa e energia ou resultados de projeto piloto anexados à proposta de modo a
subsidiar, de fato, o conceito elaborado. O suposto tratamento sem emissão de efluentes gasosos
e líquidos, implica que o "substrato" é sólido e com massa idêntica ou até maior em relação ao
início do processo, ou seja, ainda deve ter a destinação adequada, mesmo que inerte.

A Norma ABNT NBR 10.0004 classifica os resíduos inertes como Classe llB. Em
observância à Resolução CONSEMA9812017, na lista das atividades licenciáveis em SC, ou seja,
aquelas utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes,
sob qualquer forma, de causar degradaçâo ambiental (vide conceito de licenciamento ambiental
do Código Ambiental SC), há os seguintes códigos para resíduos Classe llB:

2
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Ívn INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
DtREToRtA DE REcu_LARtzAçÃo AMBTENTAL
CeRÊrucn oe cesrÃo DE PRocESso AMBIENTAIS
cenÊrucrR DE LtcENctAMENTo DE ATtvtDADES ESTRATÉolcRs
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro - CEP: 88.020-300 - Florianópolis/SC

lnstìtuto do Meio Ambiênte
dê Santa Catarina

o 71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe llB.
o 71.60.04 - Disposição final de rejeitos industriais Classe ll A e Classe llB, em atenos.
o 71.60.13 - Armazenamento temporário de resíduos Classe llB.

Portanto, é ponto pacífico que não há de se falar em "ausência de riscos ambientais", pois,
ainda que os substratos resultantes da tecnologia de oxirredução fossem apenas sólidos inertes,
esses ainda possuiriam potencial impacto ao meio ambiente.

AÉ. 20 e 30: Priorlzar a oxirredução frente às demais tecnologias de tratamento de resíduos,
não a utilizando apênas quando sê provar economicamente inviável.

Análise técnica: Conforme antecipado no item anterior, primar por uma "solução tecnológica" na
letra da lei desencadearia uma reserva de mercado que, a priori, não parece ser o objetivo do
Código Ambiental. Além disso, a tecnologia avocada carece de fundamentação técnica para se
provar viável e ambientalmente segura, não cabendo regulamentar algo incerto e experimental
como "solução ambientalmente mais eficiente e segura para a destinação final dos resíduos
sólidos". Esse tipo de afirmação categórica não se traduz em verdade, uma vez que a ciência e a
tecnologia estão em constante evolução, não cabendo à limitação legal estipular e reduzir qual
seria a solução ambiental ideal para qualquer que seja o impacto.

Em específico ao $2o do art. 30, a redação apresenta-se desnecessária e parcialmente
equivocada, uma vez que nos termos da Lei n. 6938/1981, o Estado pode elaborar normas
supletivas e complementares, sendo guê, de fato, está em trâmite no CONSEMA a
regulamentação referente a emissões atmosféricas em Santa Catarina.

AÉ.4o: Propõe substituir o termo "destinação final ambientalmente adequada" por
"oxinedução" como solução relacionada nos PGRS a serem aprovados pelo órgão
ambiental, alterando o aÉ.266.

Análise técnica: Primeiramente, transcrevemos o art. 266 do CAC, inc. Vll:

Art. 266. Cabe ao órgão competente pela aprovação dos Planos de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Íixar os critérios básicos para sua
elaboração, com base nos princípios e fundamentos estabelecidos nesta Lei,
contendo as seguintes informações sobre:
(...)
Vll - soluções direcionadas:
a) à reciclagem;
b) à compostagem;
c) ao tratamento; e
d) à disposição final ambientalmente adequada;

Além das fragilidades expostas nos itens anteriores, reforçamos que a oxirredução seria
apenas uma alternativa tecnológica para o tratamento de resíduos, e já estaria atualmente
contemplada no GAC pela alínea c) "ao tratamento". Ademais, a exclusão da expressão
"destinação final ambientalmente adequada" implica em restringir novas tecnologias de
destinação, o que conflita com os objetivos da LE n. 14.675/09 e Lei 12.305110.
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Avenida Mauro Ramos,428 - Centro - GEP: 88.020-300 - Florianópolis/SC

lnstituto do Meio Ambientê
de Santa Cãtarina

nr. coNcLusÃo
Nos protocolos apresentados (SCC 2078512021e SCG 2070412021) não há argumentação

técnica, hipóteses ou resultados de projetos ou pilotos da tecnologia de tratamento que propõe-se
incluir no Código Estadual do Meio Ambiente. Consideramos temerária a aprovação de tal projeto
sem um debate técnico mais aprofundado, dado todo o exposto no presente documento.

Aparentemente o PL pretende, na verdade, incluir o tratamento térmico como tratamento
prévio aos resíduos sólidos. No entanto, a redação proposta é confusa, tecnicamente equivocada
e causa restrições às consagradas e às novas tecnologias de tratamento, sem mencionar que
aparenta direcionar que um dos mais importantes aspectos ambientais, os resíduos sólidos, sejam
tratados prioritariamente por apenas um tipo de tecnologia, a oxirredução, para a qual não é
possível tecer as afirmações feitas, de não emissão de efluentes gasosos ou líquidos, além de
limitar o uso dos demais processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis.

Em suma, o PL representa uma restrição tecnológica a diferentes formas de tratamento e
destinação para os resíduos sólidos, contrariando expressamente a Lei n. 1230512010 e LE n.
14675120009, tratando de solução inédita, se não utópica, a qual carece ser debatida
tecnicamente por representes da sociedade civil e governamental. Dito isto, recomendamos que o
IMA manifeste-se contrariamente ao PL n. 0390.6/2021 na totalidade de sua redaçião.

IV. EQUIPE TÉCNICA

Mariana Mota Godke
ANS Engenheira Sanitarista e Ambiental
(asslnado digltalmonto)

Fábio Gastagna da Silva
ANS Engenheiro Químico
(assinado dlgitalmontê)

Bruno Roberto Gunha
ANS Engenheiro Civil

(a68lnado digltalmonte)

Luiza Dulcetti Domingos
ANS Engenheira Ambiental
(assinado dlgitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA- IMA
PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR

PARECER .rUnÍnrCO no 29 12u22/IMA/PROJUR

Florianópolis, 17 de margo de 2022

Processo: SCC 000207 8512021

Ementa: Minuta de Projeto de Lei n" 0390.612021, que
"Altera aLei 14.675 de 13 de abril de 2009 para incluir a
oxirredução na Política Estadual de Resíduos sólidos e
estabelece outras providências". Ilegalidade do PL no

0390.61202r.

I - Relatório

Trata-se de solicitação da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil,

por meio do OÍício no 1811/CC-DIAL-GEMAT, paxa exame e emissão de parecer jurídico a

respeito do Projeto de Lei n" 0390.612021 que'Altera aLei 14.675 de 13 de abril de 2009

para incluir a oxirredução na Política Estadual de Resíduos sólidos e estabelece ouüas

providências", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catanna (ALESC).

É o relatório

II - Parecer

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação fica adstrita aos

aspectos gerais do processo, em função da necessidade de uniformização dos atos jurídicos,

nos termos dos arts. 4o,I e 13, do Decreto no 724, de 18 de outubro de 2007 .

O Projeto de Lei n'0390.612021, de autoria do Deputado Rudinei Floriano,

visa acrescentar um inciso no art. 28, dois parágrafos ao art.256, e uma alínea "t' ao inciso

VII, do aÍt.266, bem como alterar o caput do art. 244, a súer:

PARECER ruRIDICO n" 29 l2D2ZllMNPROruR
SCC 00020785/2021 Página I de 5 www.ima.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR

Art. 1o. O aÍt. 28 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

LD( - Oxirredução de resíduos: o processo hatamento térmico controlado
sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempeúado em
eqúpamento de termo redução, cujos substratos sejam inertes, sem riscos
ambientais. (NR)

Att.2" O "caput" do art. 2M daLei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a
vigorar com a seguinte redação:

[rt.244. O solo somente pode ser utilizado para destino final de resíduos de
qualquer nabJÍeza, quando a oxinedução for economicamente inviável,
desde que sua disposição seja devidamente attonzada pelo órgão ambiental,
ficando vedados a simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública
ou particular. (NR)

Art. 3' O art. 256 da Lei 14,675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos:

$1' - A implementação da oxinedução dos resíduos sólidos deve ser
aplicada, prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e

segura para a destinação final dos resíduos sólidos. (NR)
$2o O tratamento térmico de resíduos com ou sem geração de energia em
equipamentos deverão ser utilizados observados os critérios e regulamentos
de emissão permitida na CONAMA; Nn)

Art. 4o O inciso VII do aÍt.266 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa
avigorar acrescido da seguinte alínea:

4rt.266........

Vtr.

d) à oxirredução (NR)

AÍt. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aduz em sua justificativa que:

A necessidade de atualização do Código Estadual do Meio Ambiente deve-
se especialmente ao atual avanço tecnológico obtido na gestão dos resíduos

PARECER JURÍDICO n" 29 l2D22lIMNPROruR
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA- IMA
PROCURADORIA JURíDICA - PROJUR

sólidos, principalmente com a implementação da oxirredução, urna
tecnologia nacional de baixo custo renúvel, facilmente implementável em
todos os municípios do nosso estado.

A manifestação jurídica frca adstrita à existência ou não de contrariedade ao

interesse público da proposta. O Decreto n'2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos

do Processo Legislativo, estabelece o seguinte acerca das diligências:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de
Estado ou aos órgãos especificados nos paÍeceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério do DIAL, a outras Secretarias ou órgãos
considerados necessários, paÍa respostano prazo máximo de 10 (dez) dias.

Cumpre ressaltar que a pretensão legislativa está inserida no âmbito das

disposições que tratam sobre proteção do meio ambiente, de competência concorrente dos

entes integrantes da federação, conforme preceitua o art. 24, inciso VI, da Constituição

Federal de 1988. Ou seja, o legislador estadual exerce a competência concorrente para

complementar a legislação federal.

Exclusivamente, o PL no 0390.612021 não pode contrariar os preceitos gerais

editados pela Lei n' 1,2.30512010, encarregada por instituir a Política Nacional de Resíduos

Sólidos, a qual tem por objetivo a*não geração, redução, reutilização, reciclagem e

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos

rejeitos", conforme disposição do inciso ll, art.7".

Assim, observa-se que a Lei Federal n" 12.305 não faz neúuma menção à

oxirredução, sendo necessária a manifestação dos órgãos técnicos da administração pública do

Estado acerca da proposição legislativa.

Instada a se manifestar, a Gerência de Gestão de Processos Ambientais

emitiu a Inforrração Técnica n' 0212022/IMA/GEPAM. Vamos relatar, resumidamente, os

seus principais apontamentos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA
PROCURADORIA JURíDICA - PROJUR

Sobre a inclusão do inciso LDÇ ao art.28, da Lei n'14.67512009, a análise

técnica alegou contrariedade ao conceito de oxirredução, em virtude de carecer de

fundamentação técnica, vej amos :

Ademais, o conceito proposto de que seria um "processo de tratamento
térmico controlado sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos,
desempenhado em equipamento de termo redução, cujos substratos sejam
inertes, sem riscos ambientais. OIR)", caÍece, e muito, de fundamentação
técnica.

Pela interpretação da redação proposta, depreende-se que haverá apenas a
geração de material sólido inerte, no entanto, não há neúum tipo de
literatura científica, apresentação de balanço- de massa e energia ou
resultados de projeto piloto anexados à proposta de moda a subsidiar, de
fato, o conceito elaborado.

t...1

Portanto, é ponto pacífico que não há de se falar em "ausência de riscos
ambientais", pois, ainda que os subshatos resultantes da tecnologia de
oxirredução fossem apenas sólidos inertes, esses ainda possuiriam potencial
impacto ao meio ambiente.

Já em relação ao art. 2o que pretende "pnoizar a oxirredução frente as

demais tecnologias de tratamento de resíduos, não a utilizando apenas quando se provar

economicamente inviável", reafirmou que a tecnologia avocada carece de fundamentação

técnica paÍa se provar viável e ambientalmente segura.

Ainda, asseverou que:

Em específico, ao $2o, do aÍt. 3o, a redação apresenta-se desnecessária e
parcialmente equivocada, uma vez que nos termos da Lei n. 6938/1981, o
Estado pode elaborar noÍrnas supletivas e complementaÍes, sendo que, de
fato, esüí em trâmite no CONSEMA a regulamentação referente a emissões
atmosféricas em Santa Catarina.

Sobre a proposta do art. 4o a equipe técnica expõe que a oxirredução é

"apenas uma alternativa tecnológicapara o tratamento de resíduos sólidos", altemativa que já

estaria contemplada no Código Estadual de Meio Ambiente, pela alínea c) "ao tratamento".
PARECER ruRÍDICO N" 29 /2O22IIMNPROruR
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA- IMA
PROCURADORIA JURíDICA - PROJUR

Além disso, a pretensão legislativa, visando excluir a expressão "destinação

final adequada", implicaria em restringir novas tecnologias de destinação, o que entra em

conflito com os objetivos da Lei Estadual n" 14.67512009 e Lei Federal n' 12.30512010.

Sendo assim, a Informação Técnica n" 0212022/IMA/GEPAM concluiu que:

Em suma, o PL representa uma restrição tecnológica a diferentes formas de
tratamento e destinação para os resíduos sólidos, contrariando expressamente
a Lei n. 1230512010 eL8n.1467512009, tratando de solução inédita, se não
utópica, a qual carece ser debatida tecnicamente por representes da
sociedade civil e governamental. Dito isto, recomendamos que o IMA
manifeste-se contrariamente ao PL n. 0390.6/2021 na totalidade de sua
redagõo.

Retornando a análise de existência ou não de contrariedade ao interesse

público, constata-se que o projeto de lei não contém vicio formal, uma vez que não está dentre

as atribuições do Chefe do Executivo, previstas tanto na Constituição Federal de 1988, art.6l,

$1o, quanto na Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC/89), art. 50, $2o. Não se

vislumbra a criação de novas obrigações paÍa os órgãos do Poder Executivo.

III - Conclusão

Ante o exposto, opina-se em DESFAVOR do Projeto de Lei n'0390,612021

incompatível com a proteção constitucional (art. 225) e infraconstitucional (Lei Federal no

12.30512010 e Lei Estadual no 14.67512009) do meio ambiente, do desenvolvimento

sustentável e do controle da polúção.

Salvo melhorjuízo é o Parecer Jurídico que submeto à apreciação superior.

MARISTELA APARECIDA SILVA
Advogada Autarquica

OAB/SC 10.208
Matr,365782-5
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 0002078512021e o código Y3íO9PL5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ír*rn
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

f!:ïl"ti*f-*" pROCURADOnn .lUnÍOtCR

orícp n" 42o3t2022/rMÂ/PRoJUR

Assunto: SCC 0002078512021

Florianópolis, 28 de março de 2022.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao disposto no OÍício ne 1811/CC-DIAL-GEMAT,
constante nos autos do Processo SGP-e SCC 0002078512021, que trata sobre Projeto de Lei ne

0390.6/2021, que "Altera a Lei 14.675de 13 de abril de 2009 para incluir a oxirredução na PolÍtica Estadual
de Resíduos sólidos e estabelece outras providências", vimos por meio deste encaminhar a INFORMAçÃO
TÉCNICA N9 O2I2O22IIMAIGEPAM E O PARECER JURÍDICO N" Z9I2O22IIMA/PROJUR.

Salientamos que tanto a manifestação técnica quanto o parecer jurídico Íoram no sentido de
desaprovação da iniciativa do referido Projeto de Lei, portanto, ratifica-se os termos do Parecer Jurídico, e
manifesta-se DESFAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

Atenciosamente,

DanielVinicius Netto
Presidente

(assinado digltalmEnte)

Gláudio Soares da Silveira
Coordenador da Procuradoria Jurídica
(asslnado digltalmente)

GERÊNCIA DE MENSAGENS E ATOS LEG|SLAT|VOS (GEMAT)
Rod. SC 401, 4.600 - Bairro: Saco Grande - km 15
88032-000 - Florianópolis - SC
gemat@casacivil.sc.gov.br

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 8q Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: proiur@ima.sc.gov.br

1
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)D
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 40K9V|XB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

J DANIEL VINICIUS NETTO (CPF: 712.)Oü.349-XX) em29103t2022 às 17:33:18
Emitido por: 'SGP-g", emitido em 2310212021 - 15:40:29 e válido até 2310212121 - 15:40:29.
(Assinatura do sistema)

.l CLAUDIO SOARES DA SILVEIRA (CPF: 533.XXX.569-XX) em2910312022 às 18:30:19
Emitido por: "SGP-e', emitido em 1410212022 - 17:38:01 e válido até 1410212122 - 17:38:01.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https ://porta Lsg pe.sea.sc. gov. b r/portal-externo/conferencia-
documento/U0N D)QEwMDY4)GAwMDlwNzs 1 ou o site

https://poÉal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e inÍorme o processo SCC 0002078512021e o código 40Kgvtx8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

 
_______________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0390.6/2021 

 
 
“Altera a Lei nº 14.675, de 2009, para 
incluir a oxirredução na Política Estadual 
de Resíduos Sólidos e estabelece outras 
providências.” 
 
Autor: Deputado Floriano 
 
Relator: Deputado Marcius Machado 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Fui designado à relatoria do Projeto de Lei n° 0390.6/2021, de 

iniciativa do Deputado Floriano, que visa alterar a Lei nº 14.675, de 2009, para 

incluir, na Política Estadual de Resíduos Sólidos, a oxirredução, como uma das 

soluções de tratamento de resíduos sólidos.  

 

Extraem-se os seguintes argumentos da justificação do Autor (p. 4 

dos autos eletrônicos): 

 
[...] 
 
A necessidade de atualização do Código Estadual do Meio 
Ambiente deve-se especialmente ao atual avanço tecnológico 
obtido na gestão dos resíduos sólidos, principalmente com a 
implementação da oxirredução, uma tecnologia nacional de 
baixo custo e rentável, facilmente implementável em todos os 
municípios do nosso estado. 
 
A proposta coaduna com a própria Lei 14.675 de 13 de abril de 
2009 que em seu art. 9° estabelece que: 
 
“Art. 9° Na gestão e gerenciamento de resíduos sólídos, deve 
ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, 
redução, reutirização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos”. 
 
A oxirredução é o processo de tratamento de resíduos sólidos 
que deixa inerte a totalidade dos resíduos processados no 
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termo-oxirredutor de resíduos, sem liberar gases (fumaça) ou 
efluentes (chorume) que coloquem em riscos as pessoas e o 
meio ambiente; sendo, portanto, atualmente a única tecnologia 
viável para a eliminação dos resíduos dos serviços de saúde, 
dos recipientes e embalagens de agrotóxicos, os quais deixam 
de ser encaminhados para aterros especiais. 
 
[...] 
 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 14 de 

outubro de 2021 e, posteriormente, distribuída a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que foi diligenciada à Casa Civil, para que encaminhasse os autos à 

manifestação da Procuradoria-Geral  do  Estado  (PGE) e do Instituto  do  Meio  

Ambiente  de  Santa  Catarina (IMA/SC), a fim de que lhes fosse possibilitado 

manifestarem-se tecnicamente sobre a matéria (p. 6 da versão eletrônica do 

processo), no entanto, não houve respostas dos referidos órgãos em tempo hábil, 

o que ocasionou o fim do diligenciamento por decurso de prazo. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Preliminarmente, em relação à constitucionalidade formal, 

constato que a competência para legislar sobre matéria afeta à defesa, 

conservação e proteção do meio ambiente e controle da poluição é concorrente 

entre a União e os Estados, e, nesse âmbito, a União deve limitar-se a editar 

normas gerais, nos termos do art. 24, inciso VI, §§ 1º e 2º, da Constituição 

Federal:  

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
[...] 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 
[...] 
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§1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
 
§2° A competência da União para legislar sobre normas gerais 
não exclui a competência suplementar dos Estados. 
[...] (grifei) 
 

 
Tratando-se de normas de proteção ambiental, pode-se afirmar 

que caberá à União fixar os pisos mínimos de proteção ao meio ambiente, 

cabendo aos Estados e Municípios, atendendo aos respectivos interesses 

regionais e locais, suplementá-los, por meio da edição de normas específicas e 

de aplicação.  

 

Nesse contexto, é importante ressaltar que a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS - Lei nacional n° 12.305, de 2010) estabelece princípios, 

instrumentos e diretrizes para a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, 

enquanto a Lei estadual n° 14.675, de 2009 (Código Ambiental catarinense), 

prescreve critérios básicos para a elaboração do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos (PGRS), com base nos princípios e fundamentos da PNRS. 

 

Com relação à constitucionalidade material, reforçando o mérito 

da proposta parlamentar em comento, têm-se o disposto no art. 225, § 1°, inciso 

V, da Constituição Federal, que assegura o direito à proteção ambiental, à 

manutenção e a melhoria da qualidade vida, in verbis: 

 
Art. 225. Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 
 
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
poder público: 
[...] 
 
V – controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco 
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente. (grifei) 
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Isto posto, no que tange aos aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e regimentalidade, não vislumbro obstáculo à regular 

tramitação da matéria neste Parlamento.  

 

Entretanto, constatei a necessidade de apresentar Emenda 

Substitutiva Global, a fim de adequar o Projeto de Lei sob exame às regras 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que 

"Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e 

estabelece outras providências", no sentido de corrigir [I] aspectos formais quanto 

à técnica legislativa, vez que, no lapso temporal entre a protocolização da 

presente proposição e a elaboração deste Relatório e Voto, ocorreu a publicação 

da  Lei nº 18.350, de 27 de janeiro de 2022, que alterou a Lei nº 14.675, de 20091; 

e [II] aspectos materiais, haja vista que a pretendida alteração do caput do art. 

244 da referida Lei, como proposto pelo art. 2º da propositura, determinou, 

indevidamete, por erro de técnica legislativa, a extinção dos vigentes §§ 1º e 2º 

daquele dispositivo legal. Além disso, considero inadequado incluir o projetado § 

2º no art. 256 para tratar, nos termos propostos, sobre oxirreduçao.   

 

Nesse sentido, promovi as adequações necessárias, as quais 

apresento na forma da Emenda Substitutiva Global em anexo. 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei 

nº 0390.6/2021, na forma da Emenda Substitutiva Global que ora apresento. 

 
Sala da Comissão, 
 
 

 

Deputado Marcius Machado 
          Relat 

                                                           
1 “Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece outras providências”. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0390.6/2021 

 
 

O Projeto de Lei nº 0390.6/2021 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
 “PROJETO DE LEI Nº 0390.6/2021 
 

 
Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que ‘Institui o Código Estadual 
do Meio Ambiente e estabelece outras providências’, para 
incluir a oxirredução como uma das soluções de tratamento de 
resíduos sólidos.   
 
 
Art. 1º Fica acrescido inciso LXXI ao art. 28-A da Lei n° 14.675, 

de 13 de abril de 2009, com a seguinte redação:  
 
‘Art. 28-A. .................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
LXIX - .........................................................................................; 
 
LXX - .......................................................................................; e 
 
LXXI - oxirredução de resíduos: processo tratamento térmico 

controlado, sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado em 
equipamento de termo redução, cujos substratos sejam inertes, sem riscos ambientais. 

............................................................................................’ (NR) 

 
Art. 2º O caput do art. 244 da da Lei n° 14.675, de 2009, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
 
‘Art. 244. O solo somente pode ser utilizado para destino final 

de resíduos de qualquer natureza, quando a oxirredução for economicamente inviável, 
desde que sua disposição seja devidamente autorizada pelo órgão ambiental, sendo 
vedada, em propriedade pública ou privada, a simples descarga ou depósito de resíduos. 

 
............................................................................................’ (NR) 
 
Art. 3º Fica acrescido inciso XXVI ao art. 256 da Lei n° 14.675 

de 2009, com a seguinte redação:  
 
‘Art. 256. ...................................................................................... 
 
..................................................................................................... 
 
XXIV - .........................................................................................; 
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XXV - .......................................................................................; e 
 
XXVI – a implementação da oxirredução dos resíduos sólidos 

deve ser aplicada, prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e 
segura para a destinação final dos resíduos sólidos. ’ (NR) 

 
Art. 4º Fica acrescida alínea “e” ao inciso VII do art. 266 da Lei 

n° 14.675, de 2009, com a seguinte redação:  
 
‘Art. 266. ..................................................................................... 
 
..................................................................................................... 
 
VII - soluções direcionadas: 
...................................................................................................... 
 
c ) ................................................................................................; 
 
d) .............................................................................................; e 
 
e ) a oxirredução; 
............................................................................................’ (NR) 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
 
 

Deputado Marcius Machado 
                 Relator      
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Wffi c()N,1. DË FINANÇÂS
Í: TIìI

DrsrRrBurçÃo

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELATOR do Processo Legislativo no PL./0390.612021, o senhor
Deputado Altair Silva, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso
Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao senhor Relator designado, observando o
cumprimento do p'azo regimental.

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2022

na rges
Chefe de Secretaria

*us*. J "t'
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ó
t19FI s,
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Wffi C()N4. DË l'lI.lANÇAS
rr ï'tllBtJ

REDTSTRTBUIçAO

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo no

PL./0390.612021, pelo princípio de REDISTRIBUIÇÃO, ao Senhor Deputado
Silvio Dreveck, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR,
com base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no

00112019), pelo(a) Sr(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão.
Informa-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório

expira no dia não definido.

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2022

ana Maria Bo
Chefe de Secretaria

n

l' i:.' L í't! ì il4! ií.tli.!: r/1.i1! ::

f.lLiiì í ir:,li1..,i i..rl r.lF: l-t i,: l- ítill,.rr.;. .rì ì iì I (.:r,.1Ìi 
! a)

ij.,lt)/Í,_i,tJjl I i 1)Íi,l.r,j.ì.11,:i, :,
!.1!,,, \. ): )'t l j

ìr.,ì.,ii..'. : ) ;,:ìSri; :ii j. t. j!:i\/ ali
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COlv4. DË lriNANÇAS

ll

REDTSTRTBUIçAO

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo no

PL./0390.612021, pelo princípio de REDISTRIBUIçÃO, ao Senhor Deputado
Pepê Collaço, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019),
pelo(a) S(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão.

lnforma-se que o prazo regimental final para apresentação do relatorio
expira no dia não definido.

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022

ssana Maria Borg Es n

Chefe de Secretaria
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0390.6/2021 

 

“Altera a Lei nº 14.675, de 2009, para incluir a 
oxirredução na Política Estadual de Resíduos 
Sólidos e estabelece outras providências.”  
 
Autor: Deputado Floriano 

 

Relator: Deputado Pepê Collaço 
 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de origem parlamentar, que visa alterar o 

Código Estadual do Meio Ambiente (Lei nº 14.675, de 2009) para incluir a oxirredução 

na Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Segundo o Autor, a medida se justifica em face da necessidade de 

atualizar o Código Estadual do Meio Ambiente frente ao avanço tecnológico 

relacionado à gestão dos resíduos sólidos, sobretudo, com a prática da oxirredução, 

uma tecnologia nacional de baixo custo e rentável, de fácil implantação em todos os 

municípios do nosso Estado. 

 

A proposição em pauta foi lida na Sessão Ordinária de 14 de outubro 

de 2021 e, na sequência, aportou na Comissão de Constituição e Justiça, quando, 

com fundamento no art. 71, XIV, do Regimento Interno, foi diligenciada à 

Procuradoria-Geral do Estado e ao Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina 

(IMA/SC). 

 

Em resposta à aludida diligência, foi colhida a manifestação do 

Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC), que se posicionou 

contrariamente ao Projeto de Lei, por entender que não há, disponível, argumentação 

técnica, hipóteses ou resultados de projetos ou pilotos voltados à tecnologia de 

oxirredução no tratamento de resíduos sólidos1.  

                                                 
1
 Informação Técnica nº 02/2022/IMA/GEPAM e do PARECER Jurídico nº 29/2022/IMA/PROJUR, pp. 22/34 dos 

autos. 
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Segundo o Instituto, a proposta é tecnicamente equivocada e, caso 

aprovada, restringiria o uso o uso de tecnologias consagradas, bem como de novas 

tecnologias, de tratamento de resíduos sólidos, inclusive o uso de processos 

tecnológicos economicamente mais viáveis, uma vez que prioriza o tratamento dos 

resíduos sólidos por intermédio da oxirredução. 

 

Não obstante, asseverou o órgão que a restrição tecnológica a 

diferentes formas de tratamento e destinação dos resíduos sólidos, contraria, 

expressamente, a Lei nacional nº 12.305/20102 e a própria Lei estadual nº 

14.675/2009, tratando de solução inédita, a qual carece ser debatida tecnicamente 

por representantes da sociedade civil e dos órgãos governamentais. 

 

Ato contínuo, na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), a 

proposta em exame teve sua admissibilidade homologada, por unanimidade, na 

Reunião do dia 27 de abril de 2022, na forma da Emenda Substitutiva Global de pp. 

39/40, cujo escopo foi o de adequar o Projeto de Lei sob exame às regras 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que dispõe 

sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, no sentido de corrigir: 

  

[I] aspectos formais quanto à técnica legislativa, vez que, no lapso 

temporal entre a protocolização da presente proposição e a elaboração do Relatório e 

Voto naquele Colegiado, ocorreu a publicação da Lei nº 18.350, de 27 de janeiro de 

2022, que alterou a Lei nº 14.675, de 2009; e  

 

[II] aspectos materiais, haja vista que a pretendida alteração do caput 

do art. 244 da referida Lei, como proposto pelo art. 2º da propositura, determinou, 

indevidamente, por erro de técnica legislativa, a extinção dos vigentes §§ 1º e 2º 

daquele dispositivo legal.  

 

                                                                                                                                                           
 
2
 Lei nacional n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que “institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 

no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências” 
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Além disso, foi considerado inadequado incluir o projetado § 2º no art. 

256 para tratar, nos termos propostos, sobre oxirredução. 

 

É o relatório. 

 
 

II – VOTO 

 

Reitera-se que o cerne da proposta legislativa é o de alterar o Código 

Estadual do Meio Ambiente (Lei nº 14.675, de 2009) para incluir a oxirredução na 

Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Considerando superada a análise da juridicidade da matéria, no 

âmbito da Comissão de Constituição e Justiça3, passo ao exame dos aspectos 

atinentes a esta Comissão de Finanças e Tributação, sob a égide dos regimentais 

arts. 73, II, c/c 144, II, ou seja, quanto aos aspectos financeiros e orçamentários e à 

compatibilidade ou adequação às peças orçamentárias relativos à matéria em 

escopo.  

 

No que concerne aos aspectos relacionados a este Colegiado, noto 

que o Projeto de Lei em pauta estabelece uma nova forma para o tratamento de 

resíduo sólido, no caso, o uso da tecnologia de oxirredução. 

 

Sob esse viés, tem-se que, embora o Estado detenha a competência 

concorrente para legislar sobre a “conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle de poluição” (inciso VI do art. 

24 da CF), o gerenciamento de resíduos sólidos é de competência dos municípios, à 

luz do disposto no art. 30, I e V, da CF4 c/c no art. 259 da Lei nº 14.675, de 20095. 

                                                 
3
 Art. 144, I, 146, I e 149, parágrafo único do Rialesc.  

 
4
 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
[...] 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  
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Em vista da competência municipal acerca da gestão dos resíduos 

sólidos, a proposta legislativa não importa aumento de despesa ou diminuição 

de receita pública estadual, por conseguinte, não afeta as peças orçamentárias 

vigentes, dispensando, desse modo, seu exame à luz das normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.  

 

Por fim, quanto à Emenda Substitutiva Global apresentada na CCJ, 

entendo que a proposição acessória tão somente adequou o texto do PL à técnica 

legislativa sem, entretanto, alterar a essência do texto originalmente concebido, razão 

pela qual deve prosperar. 

 

Frente ao exposto, voto no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação, com amparo no inciso II do art. 73 e no inciso II do art. 144 do Rialesc, 

pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação do Projeto de Lei nº 

0390.6/2021, com a Emenda Substitutiva Global de pp. 39/40, reservada a análise 

de mérito à Comissão de Turismo e Meio Ambiente, para tanto especificamente 

designada à p. 2 pelo 1º Secretário da Mesa. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Pepê Collaço 
   Relator 

 

                                                                                                                                                           
[...] 

 
5
 Art. 259. O gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos deve ser efetuado pelos municípios, preferencialmente 

de forma integrada. 

P
ág

in
a 

49
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

39
0.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

mailto:comfinan.alesc@gmail.com


P
ág

in
a 

50
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

39
0.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

51
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

39
0.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

52
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

39
0.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



J6t?o'v

FPDeCAD/SC á&fttreDbütudthdo
Büdo do SülB CstsÍlna

Ofício 050-22 Itajaí, 8 de Agosto de2O22

Excelentíssimo Senhor Deputado

Moacir Sopelsa

Ref. Pt ne 0390.6/2021

A ADAC - Associação de Distribuidores e Atacadistas Catarinenses vem pelo presente, expressar

manifestação técnica acerca do tema objeto do Projeto de Lei n' 0390.6/2021, que inclui o conceito de

oxirredução como tratamento de resíduos, a ser considerado prioritariamente "como solução ambientalmente

mais eficiente e segura para a destinação final de resíduos sólidos" para o Estado de Santa Catarina,

incorporando este conceito na Lei 14.675 /2oo9 - Política Estadual de Resíduos Sólidos. A proposta central do pl.

visa, conforme justificativa anexada ao mencionado P! "incluir a oxirredução na política Estadual de Resíduos

Sólidos".

A ADAG - Associação de Distribuidores e Atacadistas Catarinenses reitera sua preocupação técnica

quanto a aprovação do mencionado PL, uma vez que os conceitos técnicos nele apresentados carecem de

legitimidade legal, técnica e ambiental, estabelecendo um caminho não só equivocado, como também, com

claro retrocesso nos cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza.

lmportante mencionar que parte de nosso entendimento, corrobora a manifestação promulgada pelo

lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - lMA, apresentada por meio da informação técnica n.

02/2o22/lMA/GEPAM, protocolada junto à Presidência desta casa (Ofício n'318/CC-D|AL-GEMAT).

Complementando nossas observações cabe destacar, incialmente, o equívoco técnico quanto à

definíção, no mencionado PL, de Oxirredução de resíduos que expressa, no Art. 28, inciso LIX da mencionada

Lei, o seguinte:

"Oxirredução de resíduos: o processo trdtomento térmico controlado sem emissão de efluentes gososos

ou líquidos desempenhado em equipamento de termo redução, cujos substratos sejam inertes, sem

riscos ambientais".

lnicialmente destaca-se que o processo de Oxirredução não é um processo térmico, e sim, de uma

reação química em que há ocorrência de oxidação e redução de átomos e substâncias presentes em

um processo, não necessariamente envolvendo temperatura. Portanto é equivocado definir a
Oxirredução de resíduos como um processo de tratamento térmico de resíduos. Destacamos que a

própria justificativa anexada ao PL indica que, '? oxirredução de resíduos é o processo de incineração

controlada sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado no equipamento de termo

redução, cujos substratos são cinzas inertes, sem riscos ambientais". Note-se que a própria justificativa

chama a oxirredução como um processo de incineração, o que destoa da definição constante no

proposto inciso LIX do Art. 28 da Lei t4.675/2OO9.

9eseão

L CI o no EX êd ng tep

Fórum Parlamentar de Defesa e Desenvolvimento do Comércio
Atacadista e Distribuidor do Estado de Santa Catarina
atendimento@adac.com.br
(47) 3348-ss2s

Çrrrro'/sc
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Por outro lado, importante destacar que qualquer tratamento térmico deve ser executado com total

controle de seus parâmetros operacionais e das emissões dos seus efluentes, emissões essas que são intrínsecas

ao mencionado processo. E por serem intrínsecas, devem ser monitoradas com rigor e esse monitoramento visa

justamente a mitigação de potenciais riscos ambientais. Portanto a falta dos controles citados, certamente

proporcionaria danos ambientais e à saúde pública. Complementando, equivocado mencionar-se que os

"sttbstrotos" gerados sejam "inerteso, o que seria classificado de acordo com a ABNT NBR 10.004 como um

resíduo classe llB. Qualquer tratamento térmico, dependendo do resíduo a ser tratado poderá gerar resíduos

classificados como perigosos (Classe l), como não perigosos e não inertes (Classe llA) e até como não perigosos

e inertes (Classe llB). Não se pode afirmar, por definição, que os resíduos serão inertes.

Outro aspecto a ser destacado como equivocado, se refere ao caput proposto para o Art. 244 da

mencionada Lei, que passaria a ter a seguinte redação:

"O solo somente poderá ser utilizado para destino finat de resíduos de qualquer notureza, quando o

oxirredução for economicamente invidvel, desde que sua disposição seja devidamente autorizada pelo

órgão ambientol, ficando vedados o simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou

particular,"

A referida redação estabeleceria uma regra que restringe a utilização da reconhecida tecnologia de

disposição final de resíduos em aterros devidamente licenciados, obrigando a uma ordem de prioridade que

determina a "oxirredução de resíduos" como tecnologia de tratamento prioritária, somente deixando de sê-lo

caso a mesma se mostre "economicamente inviúvef', conceito cuja a aplicação, além de complexa, pode ser

conceitualmente questionável em decorrência de aspectos particulares de cada empreendimento gerador de

resíduos, cujo o controle não se atém a critérios do órgão ambiental estadual.

Complementando os comentários destaca-se a redação proposta para o g1'do Art. 256 da mencionada

Lei, que diz:

"5 1o - A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve ser aplicada,
prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e segura para a destinação

final dos resíduos sólidos. "

Esta proposta afronta a diretamente o Art. 9'da Lei t2.3O5l2O7O (PNRS) que estabelece:

"Art. 9' Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem

de prioridade: não geração, redução, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos"

Não pode, uma Lei Estadual, infringir uma disposição estabelecida em uma legislação federal em vigor.

No presente caso a proposta apresentada pelo PL representa uma inversão de prioridades no

tratamento de resíduos sólídos, como estabelecido na legislação federal. Cabe dizer por exemplo que

o texto proposto daria prioridade ao tratamento de "Oxirredução" sobre a não geração, redução,

reciclagem, apenas para citar parte das prioridades.

Fórum Parlamentar de Defesa e Desenvolvimento do Comércio
Atacadista e Distribuidor do Estado de Santa Catarina
atendimento@adac.com.br
(47) 3348-ss2s

ÉrrrroD/sc
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lmportante ainda destacar que o contexto apresentado pelo PL citado, estabelece prejuízo extensivo

e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe e que comporta economicamente uma realídade operacional

consagrada com reconhecida viabilidade técnica e ambiental para a destinação de seus resíduos sólidos urbanos

(RSU) em aterros sanitários, devidamente licenciados, o que pode inviabilizar que os municípios Catarinenses

atendam à legislação de saneamento em vigor no Brasil.

Concluindo, firmamos o presento documento, com a expectativa de que seja procedida uma avaliação

adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não prosseguimento do encaminhamento do pL n.

0390.6/2021, o que permitiria a preservação dos principais objetivos da proteção ambiental e da saúde pública

estabelecidos pela Política Estadual de Resíduos Sólidos para o Estado de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

valrwír Müller
Presidente aa6liil|.r]ê- essociação de Distribuidores e Atacadistas catarinenses

Fórum Parlamentar de Defesa e Desenvolvimento do Comércio
Atacadista e Distribuidor do Estado de Santa Catarina
atendimento@adac.com.br
(47) 3348-ss2s

4rrrroD/sc
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Ofício Sinpesc ne 053/2022
Lages,04 de agosto de2022

A

ALESC

Att. Dep. Milton Hobus - PSD.

Florianópolis - SC

Senhor Deputado,

O Sindicato das lndústrias de Celulose e Papel de Santa Catarina - Sinpesc, vem pelo

presente, expressar manifestação técnica acerca do tema objeto do Projeto de Lei n'

Wqueincluioconceitodeoxirreduçãocomotratamentoderesíduos,aser
considerado prioritariamente "como solução ambientalmente mais eficiente e segura para a

destinação final de resíduos sólidos" para o Estado de Santa Catarina, incorporando este

conceito na Lei L4.675/2009 - Política Estadual de Resíduos Sólidos. A proposta central do PL,

visa, conforme justificativa anexada ao mencionado PL, "incluir a oxirredução na Política

Estadual de Resíduos Sólidos".

O Sindicato das lndústrias de Celulose e Papel de Santa Catarina - Sinpesc, reitera sua

preocupação técnica quanto a aprovação do mencionado PL, uma vez que os conceitos

técnicos nele apresentados carecem de legitimidade legal, técnica e ambiental, estabelecendo

um caminho não só equivocado, como também, com claro retrocesso nos cuidados

ambientais que a legislação estadual preconiza.

lmportante mencionar que parte de nosso entendimento, corrobora a manifestação

promulgada pelo Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - lMA, apresentada

por meio da informação técnica n" 02/2O22/|MA/GEPAM, protocolada junto à Presidência

desta casa (Ofício n' 318/CC-DIAL-GEMAT).

Complementando nossas observações cabe destacar, incialmente, o equívoco técnico

quanto à definição, no mencionado PL, de Oxirredução de resíduos que expressa, no Art. 28,

inciso LIX da mencionada Lei, o seguinte:
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SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CELULOSE E PAPEL DE SANTA CATARINA

"Oxirredução de resíduos: o processo tratamento térmico controlado sem emissão de

efluentes gdsosos ou líquidos desempenhado em equipamento de termo redução, cujos

substratos sejam inertes, sem riscos ambientois".

Inicialmente destaca-se que o processo de Oxirredução não é um processo térmico, e

sim, de uma reação química em que há ocorrência de oxidação e redução de átomos e

substâncias presentes em um processo, não necessariamente envolvendo temperatura.

Portanto é equivocado definir a Oxirredução de resíduos como um processo de tratamento

térmico de resíduos. Destacamos que a própria justificativa anexada ao PL indica que, '?
oxirredução de resíduos é o processo de incineração controlada sem emissão de efluentes

gasosos ou líquidos, desempenhado no equipamento de termo redução, cujos substratos

sâo cinzas inertes, sem riscos ambientais". Note-se que a própria justificativa chama a

Oxirredução como um processo de incineração, o que destoa da definição constante no

proposto inciso LIX do Art. 28 da Lei t4.67Sl2OO9.

Por outro lado, importante destacar que qualquer tratamento térmico deve ser

executado com total controle de seus parâmetros operacionais e das emissões dos seus

efluentes, emissões essas que são intrínsecas ao mencionado processo. E por serem

intrínsecas, devem ser monitoradas com rigor e esse monitoramento visa justamente a

mitigação de potenciais riscos ambientais. Portanto a falta dos controles citados, certaniente

proporcionaria danos ambientais à saúde pública. Complementando, equívocado mencÍonar-

se que os "substrafos" gerados sejam "inertes",o que seria classificado de acordo com a ABNT

NBR 10.004 como um resíduo classe llB. Qualquer tratamento térmico, dependendo do

resíduo a ser tratado poderá gerar resíduos classificados como perigosos (Classe l), como não

perigosos e não inertes (Classe llA) e até como não perigosos e inertes (Classe llB). Não se

pode afirmar, por definição, que os resíduos serão inertes.

Outro aspecto a ser destacado como equivocado, se refere ao caput proposto para o

Art.244 da mencionada Lei, que passaria a ter a seguinte redação:
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sl
SINDICATO DAS INDUSÏRIAS DE CELULOSE E PAPEL DE SANTA CATARINA

"O solo somente poderá ser utilizado para destino finat de resíduos de qualquer netureza,

quando a oxirredução for economìcamente inviável, desde que sua disposição seja

devidamente autorizada pelo órgão ombientol, ficando vedados a simples descarga ou

depósito, seja em propriedode público ou pafticulor."

A referida redação estabeleceria uma regra que restringe a utilização da reconhecida

tecnologia de disposição final de resíduos em aterros devidamente licenciados, obrigando a

uma ordem de prioridade que determina a "Oxirredução de resíduos" como tecnologia de

tratamento prioritária, somente deixando de sê-lo caso a mesma se mostre "economicdmente

inviáve|', conceito cuja aplicação, além de complexa, pode ser conceitualmente questionável

em decorrência de aspectos particulares de cada empreendimento gerador de resíduos, cujo

controle não se atém a critérios do órgão ambiental estadual.

complementando os comentários destaca-se a redação proposta para o $1" do Art.

256 da mencionada Lei, que diz:

"5 1' - A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve ser aplicada,

prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e segura para a destinação

final dos resíduos sólidos. "

Esta proposta afronta diretamente o Art. 9'da Lei t2315/20t0 (PNRS) que estabelece:

"Art. 9' Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte

ordem de prioridade: não geração, redução, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos,,

Não pode, uma Lei Estadual, infringir uma disposição estabelecida em uma legislação

federal em vigor. No presente caso a proposta apresentada pelo PL representa uma inversão

de prioridades no tratamento de resíduos sólidos, como estabelecido na legislação federal.

Cabe dizer por exemplo que o texto proposto daria prioridade ao tratamento de

"oxirredução" sobre a não geração, redução, reciclagem, apenas para citar parte das

prioridades.
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sl
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CELULOSE E PAPEL DE SANTACATARINA

lmportante ainda destacar que o contexto apresentado pelo PL citado, estabelece

prejuízo extensivo e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe e que comporta

economicamente uma realidade operacional consagrada com reconhecida viabilidade técnica

e ambiental para a destinação de seus resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterros sanitários,

devidamente licenciados, o que pode inviabilizar que os municípios Catarinenses atendam à

legislação de saneamento em vigor no Brasil.

Concluindo, firmamos o presento documento, com a expectativa de que seja

procedida uma avaliação adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não

prosseguimento do encaminhamento do PL n'0390.6/202L, o que permitiria a preservação

dos principais objetivos da proteção ambiental e da saúde pública estabelecidos pela política

Estadual de Resíduos Sólidos para o Estado de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir eventuais

dúvidas. NEREU ,:

cordialmente, BAU:00663í,,5
gg15 ,.:1 ,:

Nereu Baú

Presidente do SINPESC

por NEREU

OU=PmMdsl, OU=
dã R@ltt

ou

'1724:3m3'00'
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=FTESC
cE FTESC/GETMS No 23.485nA22

Florianopolis, 0g de agosto de 2022

Prezado Senhor
MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa de santa catarina - ALESC
Florianopolis/SC

Assunto: Parecer Projeto de Lei pL N.0990.6/202i

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, solicitamos especial atenção e apoio no sentido de rejeitar o
Projeto de Lei PL N" 0390.6/2021, em tramitação na Comissão de Turismo e Meio
Ambiente da ALESC, e que altera a Lei No 14.675de 13 de abrilde 200g, incorporando
a tecnologia de oxirredução na Política Estadual de Resíduos como prioritária na
gestão e destinação final dos sólidos e estabelece outras providências.

lnformamos que a FIESC apresenta posição contrária ao Proleto de Lei em questão,
o qual carece de legitimidade legal, técnica e ambiental, conforme parecer OS1l20Z2
(Anexo A) e CE FIESC/GETMS No 23.4832A22 (Anexo B) e que não incentiva a
concorrência na escolha das diversas alternativas tecnológicas para atender a gestão
e tratamento adequados de residuos.

Além disso, chamamos a atenção para a manifestação técnica elaborada pela Câmara
Técnica de Resíduos do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CTR/CONSEMA
acerca do não prosseguimento do encaminhamento e arquivamento do pL N"
039a.612021, bem como a manifestação do IMA/sc, já encaminhada à essa
Presidência através do Ofício no 318/CC-DIAL-GEMAT.

Colocamo-nos à disposíção para quaisquer esclarecimentos no telefoneÂffhatsApp
48 3231 41 06 ou e-mail camara.âmbiental@fiesc.com.br

Atenciosamente,

EZAR DE AGUIAR

L no d ne teExpe
o Sessão

da FIESC
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FIESC
cE FTESC/GETMS No 23.483t2022

Florianópolis, 08 de agosto de 2022

Prezado Senhor
MARIO CEZAR DE AGUIAR
Presidente da FIESC
Florianópolis/SC

Assunto: Gomentários Técnicos sobre o projeto de Lei pL N. 0390.6/202í

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, solicitamos especial atenção no sentido de mobilizar a
Presidência da ALESC, para propor a rejeição do Projeto de Lei pL N. OggO.6t2O21,
em tramitação na Comissão de Turismo e Meio Ambiente da ALESC, e que altera a
Lei 14'675 de 13 de abril de 2009, incorporando a tecnologia de oxirredução na
Política Estadualde ResÍduos como prioritária na gestão e destinação finaldos sólidos
e estabelece outras providências,

Seria ainda conveniente, por se tratar de projeto com graves implicações ao setor
produtivo, uma manifestação junto ao Presidente da referida Comissão assim como
ao relator do PL.

No contexto, o PL em questão carece de legitimidade legal, técnica e ambiental, e foi
objeto de manifestação técnica da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho
Estadual de Meio Ambiente CTR/CONSEMA, corroborando as nossas
preocupações. Cabe ainda ressaltar que o PL em questão está em desacordo com a
livre iniciativa e a inovação na busca de alternativas tecnológicas para tratamento final
de resíduos sólidos.

Destacam-se alguns pontos passíveis de equívoco:

Há indÍcios de que o referido PL viola a diretriz estabelecida no Art. 90 da
legislação federal em vigor No 12.30512010 sobre a ordem de prioridade: não
geração, redução, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos. Assim, há uma restrição da
disposição final de resíduos em aterros devidamente licenciados, obrigando a
uma ordem de prioridade que determina que a "oxirredução de resíduos"
deverá ser a tecnologia de tratamento prioritária.

a

Federacão das lndústrias do Estado de Santa Catarina
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=FIESC
a Prejuízo extensivo e imediato às Prefeituras Municipais e por consequência aos

contribuintes, as quais já possuem uma realidade operacional consagrada com
reconhecida viabilidade técnica e ambiental para a destinação de seus resíduos
sólidos urbanos (RSU) em aterros sanitários, reciclagem e/ou outras formas de
disposição final.,

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos pelo telefoneryhatsApp
48 3231 41 06 ou e-mail camara.ambiental@fiesc.com.br.

LOU AL MAGRI
Câmara de Meib Ambiente e Sustentabitidade da FIESC

Federacão das lndústrias do Estado de Santa Catarina
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PARECERT 05112022.
RAMO: Legislativo - Constitucional - Ambiental.

ASSUNTO: PL 390612021 Attera a Lei
í4.675/09, para incluir a oxirredução na
Política Estadual de Resíduos Sólidos e
estabelece outras providências.

Vem para análise, consulta da Diretoria lnstitucional e Jurídica da FIESC e
da câmara de Meio Ambiente e sustentabilidade da FIESC, no que tange a
Constitucionalidade e Legalidade do Projeto de Lei 3906t2021- que altera a Lei
14.675109, para incluir a oxirredução na Política Estadual de Resíduos Sólidos.

Diz o referido PL:

Art. í. o art. 28 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso: Art.28 LIX - oxirredução de resíduos: o
processo tratamento térmico controlado sem emissão de efluentes gasosos
ou líquidos, desempenhado em equipamento de termo redução, cujos
substratos sejam inertes, sêm riscos ambientais.(NR)

Art.2 o "caput" do art. 244 daLei 14.675 de 13 de abril de 200g passa a
vigorar com a seguinte redação: Att.244. o solo somente pode ser utilizado
para destino final de resíduos de qualquer natureza, quando a oxirredução
for economicamente inviável, desde que sua disposição seja devidamente
autorizada pelo órgão ambiental, ficando vedados a simples descarga ou
depósito, seja em propriedade pública ou particular. (NR)

Art. 3 o art. 256 da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos: Art.256 s io - A implementação da
oxirredução dos resíduos sólidos deve ser aplicada, prioritariamente, como
a solução ambíentalmente mais eficiente ê segura para a destinação final
dos resíduos sólidos. (NR) s2o o tratamento térmico de resíduos com ou
sem geração de energia em equipamentos deverão ser utilizados
observados os critérios e regulamentos de emissão permitida na coNAMA;
(NR)

Em trecho de sua Justificativa complementa:

P
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"A oxirredução de resíduos é o processo de incineração controlada
sem emlssão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado no
equipamento de termo redução, cujos substratos são cinzas ineÉes,
sem riscos ambientais. A necessidade de atualização do código
Estadual do Meio Ambiente deve-se especialmente ao atual avanço
tecnológico obtido na gestão dos resíduos sólidos, principalmente
com a implementação da oxirredução, uma tecnologia nacional de
baixo custo e rentável, facilmente implementável em todos os
municípios do nosso estado (...) oxirredução é o processo de
tratamento de resíduos sólidos que deixa inerte a totalidade dos
resíduos processados no termo-oxirredutor de resíduos, sem liberar
gases (fumaça) ou efluentes (chorume) que coloquem em riscos as
pessoas e o meio ambiente; sendo, portanto, atualmente a única
tecnologia viável para a eliminação dos resíduos dos serviços de
saúde, dos recipientes e embalagens de agrotóxicos, os quais deixam
de ser encaminhados para aterros especiais',.

Sobre o tema são as considerações:

1. PRELIMINARMENTE:

lnicialmente vale destacar a insegurança jurídica que a redação proposta traz,
visto não distinguir taxativamente os critérios técnicos para a utilização da referida
técnica de destinação de resíduos sólidos.

Neste tópico coaduno com a proposição da Câmara Técnica de Resíduos do
CONSEMA, que analisou tecnicamente a proposta legislativa, e opinou pelo
posicionamento divergente ao PL 99A612021.

2. DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE:

A Constituição Federal de 1988 em seu capítulo da Ordem Econômica, no
artigo 170, díspõe que os mecanismos de defesa do meio ambiente devem ser
balizados como elementos para o desenvorvimento da Nação, qual seja:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
| - soberania nacional; ll - propriedade privada; lll - função social da
propriedade; lV - livre concorrência; V - defesa do consumidor; vl - defesa
do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

1
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conforme o impacto ambiental dos produtos e seruiços e de seus
processos de elaboração e prestagâo; (...)

Pelo disposto no Art. 170, deve existir uma correta adequação dos
interesses para que seja possível a obtenção do uso sustentável dos recursos
ambientais. Ê. a ponderação que deverá ser feita entre o direito fundamental do
desenvolvimento econômico, e da livre iniciativa com a necessidade da
preservação ambiental.

A limitação ora imposta, me parece medida que ofende diretamente os
Princípios Constitucionais da Livre lniciativa, Proporcionalidade, Razoabilidade,
bem como uma injustificada intervenção estatal no desenvolvimento sustentável
da atividade industrial.

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, ao proferir o voto
condutor na ADI n. 3.540-MC, destacou a ponderação que deve ser feita dos
Princípios Constitucionais acima demonstrados, face aos mecanismos de controle
ambiental:

"concluo o meu voto: atento à circunstância de que existe um
permanente estado de tensão entre o imperativo do desenvolvimento
nacional (GF, art. 30, ll), de um lado, e a necessidade de preservação
da integridade do meio ambiente (GF, arl. 2251 de outro, torna-se
essencial reconhecer que a superação desse antagonismo, que opõe
valores constitucionais relevantes, dependerá da ponderação
concreta, em cada caso ocorrênte, dos interesses e direitos postos
em situação de conflito, em ordem a harmonizá-los e a impedir que sê
aniquilem reciprocamente, tendo-sê GorÍro vetor interpretaüvo, para
efeito da obtenção de um mais justo e perfeito equilíbrio das
exigências da economia ê as da ecologia, o princípio do
desenvolvimento sustentável',.

Decorre desses fundamentos que a atividade legislativa está delimitada pelo
princípio da proporcionalidade, cuja observância obrigatória pressupõe que o seu
resultado, ou seja, a norma, seja a um só tempo, adequada, necessária e
proporcional em sentido estrito.

O pressuposto da adequação exige que as medídas legislativas sejam aptas
a atingir o objetivo pretendido. O requisito da necessidade (ou exigibilidade)
significa que nenhum meio menos gravoso revelar-se-ia igualmente eficaz na

3
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consecução dos objetivos pretendidos pela norma. E a proporcionalidade em
sentido estrito impõe uma rigorosa ponderação entre o nível de intervenção para o
atingido e os objetivos perseguidos pelo legislador.

O trecho que se transcreve, a seguir, do voto do Ministro Gilmar Mendes
bem demonstra que a jurisprudência do STF já acolheu o entendimento de que as
medidas interventivas do Estado, sejam legislativas, sejam administrativas, devem
respeitar o princípio da proporcionalidade nos seus três aspetos (adequação,
necessidade e proporcionalidade em sentido estrito).

o subprincípio da adequação (Geeignetheit) exige gue as medidas
interventivas adotadas mostrem-se aptas a atingir os objetivos
pretendidos. o subprincípio da necessidade (Notwendigkeit oder
Erforderlichkeit) slgnifica que nenhum meio menos gravoso para o
indivíduo revelar-se-ia igualmente eficaz na consecução dos objetivos
pretendidos. Em outros termos, o meio não será necessário se o
objetivo almejado puder ser alcançado com a adoção de medida se
revele a um só tempo adequado e menos onerosa. um juízo definitivo
sobre a proporcionalidade da medida há também de resultar da
rigorosa ponderação e do possível equilíbrio entre o significado da
intervenção para o atingido e os objetivos pereguidos pelo legislador
(proporcionalidade em sentido estrito). (voto-vista proferido no RE n.
349.703, j.). 3-1 2-2008.

Exatamente como fundamentado pelo STF, nos parece que o pL gg}6t2121
não atentou para a ponderação necessária entre os princípios Constitucionais e o
caso concreto a ser normatizado.

Aplicando esses fundamentos para o presente caso, resta evidente que o
preceito em foco traz a possibilidade de que casos semelhantes, correspondentes
destinação de resíduos sólidos, recebam tratamento jurídico diferenciado, e não
justificado.

Ao admitir o tratamento diferenciado em situações absolutamente
semelhantes, a norma impugnada contraria o princípio da isonomia.

Nessa trilha, o disposto no PL 390612021não sobrevive ao teste do princípio
da proporcionalidade, nas suas três vertentes ou subprincípios. É arbitrário, e,
portanto, contrário à razoabilidade e ao princípio da proporcionalidade, quando
prevê a proibição de exportação de madeira bruta ou semimanufaturada.
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3. CONCLUSÃO:

Nesta lógica conclui-se

a) Pela inconstitucionalidade e ilegalidade em tese do pL 3906/2021, com
base no disposto no Art. 170 da CF/BB, haja vista não observar os
Princípios Constitucionais da Livre lniciativa, Proporcionalidade,
Razoabilidade, bem como se apresenta como uma injustificada
intervenção estatal no desenvolvimento sustentável da atividade
industrial, em específico na questão inerente a destinação final de
resíduos sólidos.

É o parecer.

Florianópolis, 08 de agosto de 2022

GUSTAVO GANZ SELEME
Advogado OAB/SC 36.ííG
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09t08t2022 Email - Secretaria Geral - Ouilook

ENC: Ofício Presidente Deputado Moacir Sopelsa

MOACIR SOPELSA <moacir@alesc.sc.gov.br>
Íer,09/08/2022 15:35

Para: Secretaria Geral < secgeral @alesc.sc.gov.br>

De: GABINETE PRESTDENCTA FIESC <gabinete@fi esc.com.br>
Enviado: terça-feira, 9 de agosto de 2O22 !t:!O
Para : M OACI R SOPE LSA <moaci r@a lesc.sc. gov. br>
Cc: MARCE LO DO RIGATT| <ma rcelod @fi esc.co m. b r>
Assunto: Oficio Presidente Deputado Moacir Sopelsa

Prezado Presídente,
encaminhamos a Correspondência Externa FIESC/GETMS 23485/22 acompanhada dos Anexos A e B

Gentileza confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Gabinete da Presidência
Federação das lndústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC
48 3231-4116
48 3239-1467

TEÀ,|MAIS llllf,llil NASUAyIDA DO QUE vOC€ 
''AAG,NÀ

Esta mensagem se trata de conespondêncía eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações conÍìdenciais, que todas as
informações contìdas devem ser tratadas como conÍìdenciais ê não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e,
caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remêtente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando
de forma toial ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

Esta mensagem se trata de conespondência eletrônica paÍa uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confìdenciais, que todas as
informações contidas devem ser tratadas como conÍidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o previo consêntimento do seu remetente; e,

caso não seja o destinatário e/ou a tenha recêbido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou ulilizando
de forma total ou parcial as informações contidas em seu teÍo e/ou anexos.

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/MQkAcziMGExzTllLWRmzjQtNDM0Myosyjk4LWEwNzRmNTQxMDyoZQAQAMbJwgbfNwFok34dZDCdSrA.
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AIESC - Processo SEI noobetÍa dJ_._L.cnooJlüÉ .,6

Prezado Sr. Moacir Sopelsa

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Ref.: PL N" 0390.ô12021

Sr. Presidente,

A Associação Brasileira de Empresas de ïratamento de Resíduos e Efluentes - ABETRE

vem pela presente, expressar manifestação técnica acerca do tema objeto do Projeto de Lei n.
0390.6/2021, que inclui o conceito de Oxinedução como tratamento de resÍduos, a ser considerado

prioritariamente "como solução ambíentalmente mais eÍiciente e segurâ pa'a a destinação final de

resÍduos sólidos" para o Estado de Santa Catarina, incorporando este conceito na Lei j4.67't2}0g -
Política Estadual de Resíduos Sólidos. A proposta central do PL, visa, coníorme justÍÍìcativa anexada

ao mencionado PL, "incluir a oxinedução na Política Estadual de Resíduos Sólidos".

A ABETRE gostaria de reiterar sua preocupação técnica quanto à aprovação do mencionado

PL, uma vez gue os conceitos técnicos nele apresentados carecem de legitimidade legal, técnica e

ambiental, estabelecendo um caminho não só equivocado, como também, com claro retrocesso nos

cuidados ambientais que as legislações estadual e brasiteira preconizam.

lmportante mencionar que parte de nosso entendimento, conobora a manifestação
promulgada pelo lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - lMA, apresentada por

meio da informação técnica n" O2lZ\22llMÁlGEPAM, protocolada junto à Presidência desta casa

(Ofício n" 31 SICC-DIAL-GEMAT).

Registrando nossas observações cabe destacar o equívoco técnico quanto à definição, no

mencionado PL, do termo "Oxinedução de Resíduos" expressa no Art. 28, inciso LIX da mencionada

Lei, que diz o seguinte:

"Oxirredução de resíduos.' o processo tratamento térmico controlado sern emissâo de

efluentes gâsosos ou líquidos desempenhado em equipamento de termo redução, cujos
suôstrafos sejam rnerfes, sem nscos ambientais'.

lncialmente destaca-se que o processo de Oxirredução não é um processo térmico e sim,

uma reação quÍmica em que há ocorrência de oxidação e redução de átomos e substâncias
presentes em um processo, não necessariamente envolvendo temperatura. Portanto é equivocado

definir a Oxinedução de resíduos como um procêsso de tratamento térmico de resíduos.

Destacamos que a própria justificativa anexada ao PL indica que, "A axinedução de resÍduos é o
procssso de incineração cantrolada sern emissa-o de efluentesgasososoullquidos, desempenhado

[ìr-ra t'lr--icr r;r f -i1.\ Li ' ;rird I i)onj )ill ),t * Vi,a íJi,r,-r[riii - ij;jr.r []iir;i1 .- [iP i]454 ,Ì-()r:,i,)
i I i08.1 .5.:,:,'l Ilr0iJ'ì i:,i5I - âiretrr.:.orr.1.l.ir
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l:\tìrj(r(jiiìí...ìr ) iÌÍ.jl,tlrllt it i-Jkl

i'r'1;;i'',';1,1, it :ìirtiìt:rìllr
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no eguipamento de termo redução, cujos subslratos sáo cinzas inertes, sem riscos ambientaii'.
Notese que a própria justiÍicativa chama a Oxinedução como um processo de incineração, o que

destoa da definição constante no proposto inciso LIX do Art. 28 da Lei 14.67512A09.

Por outro lado, importante destacar que qualquer tratamênto térmico deve ser executado

com total controle de seus parâmetros operacionais e das emissões dos seus efluentes, emissões

essas que sáo intrínsecas ao mencionado processo. E por serem intrínsecas, devem ser

monitoradas com rigor, sendo que esse monítoramento visa fustamente a mitigação de potenciais

riscos ambientais. Portanto a falta dos controles citados, certamente proporcionaria danos

ambientais e à saúde pública. Complementando, equivocado mencionar-se que os "subsÍraÍos"

gerados sejam "lnerlesu, o que seria classificado de acordo com a ABNT NBR 10.004 como um

resÍduo classe llB. Qualquer tratamento térmico, dependendo do resíduo a ser tratado, poderá

gerar resíduos classificados como perigosos (Classe l), como não perigosos e não inertes (Classe

llA) e até como não perigosos e inertes (Classe llB). Não se pode afirmar, por deÍinição, que os

resÍduos serão inertes.

Outro aspecto a ser destacado como eguivocado, se refere ao caput proposto para o Art

244 da mencionada Lei, que passaria ã ter a seguinte redação:

? so/o samente podera ser utilizado para destino frnal de resíduos de quatquer natureza,

quando a oxirredução Íor economicamente inviável, desde que sua disposlção se1'a

devidamente autorizada pelo orgão ambiental, ficando vedados a slmp/es descarga ou

depósito, se1'a em propriedade pública ou particular."

A referida redação estabeleceria uma regra que restringe a utilização da reconhecida

tecnologia de dísposição Íìnal de resíduos em atenos devidamente licenciados, obrigando a uma

ordem de prioridade que determina a "Oxinedução de residuos" como tecnologia de tratamento

prioritária, somente deixando de sÈlo caso a mesma se mostre "economicamente lnvlável',

conceito cuja a aplicação, além de complexa, pode ser conceitualmente questionável em

deconència de aspectos particulares de cada empreendimento gerador de resíduos, cujo controle

não se atém a critérios do órgão ambientalestadual.

Complementando os comentários destaca-se a redação proposta para o $1" do Art. 256 da

mencionada Lei, que diz:

T í' - A ìmplementação da oxinedução dos resÍduos sótidos deye ser aplicada,
prioritaiamente, coma a solução ambientalmente mais eficiente e segura para ã
destìnação fìnal dos residuos sólidos. "

Í:rt,ai-lr::ur-'r;r 1-li'1..,. ;t;tt)/(',cu'tj2?,1')ti V.i;r'..)i,rlpi;r !,;'ri)írar_;ii,-:;íìO.i5'i :..(j5r)
Ì i',riii I 5.i:; I i :;rjiil 7:L.rì -,iili:lrit.lrr,1.l_ir
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Esta proposta afronta diretamente o Arl. 9'da Lei 12.305/2010 (PNRS) que estabelece:

"Art. I' Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte

ordem de prioridade: não geração, redução, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos"

Não pode, uma Lei Estadual, inÍringir uma disposição estabelecida em uma tegislação

federal em vigor. No presente caso, a proposta apresentada pelo PL representa uma inversão de
prioridades no tratamento de resíduos sólidos, prioridade estabelecida na legislação federal. Cabe

dizer, por exemplo, que o texto proposto daria prioridade ao tratamento de "Oxinedução" sobre a
"não geração", "redução" e "reciclagem", apenas para citar parte das prioridades.

lmportante ainda destacar que o contexto apresentado pelo PL citado, estabelece prejulzo

extensivo e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe e que comportam economicamente uma

realidade operacional consagrada com reconhecida viabilidade técnica e ambiental para a

destinação de seus resíduos sólidos urbanos (RSU) em atenos sanitários, devidamente

licenciados, o que pode inviabilizar gue os Municípios Catarinenses atendam à legislação de

saneamento em vigor no Brasil.

Concluindo, a ABETRE firma o presento documento com a expectativa de que seja

procedida uma avaliação adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não prosseguimento do

encaminhamento do PL n' 0390.6i2021, a que permitirá a preservação dos principais objetivos da

proteção ambiental e da saúde pública estabelecidos pela Política Estadualde Resíduos Sólidos
para o Estado de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

^ 
r^6^i^^^-^-r^

' D*umenfô òsÉinado dr!ÌÌàltnenla

fo,*f *"U LuucoNz^c AtvÈSPÈRtl}{Â
'-1j' xí rd' ontà: 19108/2022 t5:50:l7.o3oo

Vrr inrlúe ertr httpr://h.íifi( à(loí.rri.br

Diretor-Presidente

ABETRE-Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de ResÍduos e Efluentes

í-ìL:;r iJr:ìrr.r,.: 17{i i ) ;rr:d i (Jorrj 2:1 2,1 * V,iiì {lltif.íìpiiJ - i:i;io paulo - lìp e.Ìiri l_{)5i,I
I ì I'Jtì i li._ìii I I :jr,iiil. 1!lli i -,ti-;ert-rt:.orrj.tlr
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Canoinhas, 5C,22 de agosto de202T

Offcio 027 /2022

Sr. Moacir Sopelsa
Deputado Estadual
Florianópolis - SC

Excelentíssimo Senhor
AAssociação Empresarial de Canoinhas -ACIC, preocupada com as condições que

envolvem o universo empresarial, vem respeitosamente expressar manifestação técnica
acerca do tema objeto do Projeto de Lei n' 0390.6/202L, que inclui o conceito de
Oxirredução como tratamento de resíduos, a ser considerado prioritariamente ,,como

solução ambientalmente mais eficiente e segura para a destinação final de resíduos
sólidos" para o Estado de Santa Catarina, incorporando este conceito na Lei 14.6T5/2009
- Política Estadual de Resíduos Sólidos. A proposta central visa, conforme justificativa
anexada ao mencionado PL, "incluir a oxirredução na Política Estadual de Resíduos
Sólidos".

Reiteramos preocupação quanto a aprovação do projeto de lei, uma vez que os
conceitos nele apresentados carecem de legitimidade legal, técnica e ambiental,
estabelecendo um caminho não só equivocado, como também, com claro retrocesso nos
cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza.

Importante mencionar que parte de nosso entendimento, corrobora a
manifestação promulgada pelo Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina -
IMA, apresentada por meio da informação técnica n'02/2022llMA/GEpAM, protocolada
junto à Presidência ALESC (Ofício n. 3 1 8/CC-DIAL-GEMAT),

Complementando nossas observações cabe salientar, incialmente, o equívoco
técnico quanto à defÌnição, no mencionado PL, de Oxirredução de resíduos que expressa,
no Art. 28, inciso LIX da mencionada Lei, o seguinte:

"Oxirredução de resíduos: o processo tratamento térmico controlado sem emissão de
efluentes gasosos ou líquidos desempenhado em equipamento de termo redução,
cujos substratos sejam inertes, sem riscos ambi.entaÍs".

Incialmente destãca-se que o processo de Oxirredução não é um processo térmico,
e sim, de uma reação química em que há ocorrência de oxidação e redução de átomos e
substâncias presentes em um processo, não necessariamente envolvendo temperatura.
Portanto é equivocado definir a Oxirredução de resíduos como um processo de
tratamento térmico de resíduos. Ressaltamos que a própria justifïcativa anexada ao pL
indica que, "A oxirredução de resíduos é o processo de incineração controlada sem
emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado no equipamento de termo

e"ocraeaoffiffi 
;i:;riffirH;

Rua Três de Maio, 152 * Centro
Canoinhas/SC - CEP 89.460-058

Lido no Exoediente
O1b"sessão oe/319f.t4
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redução, cuios substratos são cinzas inertes, sem riscos ambientais". Note-se que a
própria justificativa chama a Oxirredução como um processo de incineração, o que destoa
da definição constante no proposto inciso LIX do Art. zg da Lei 14.67s/zo0g.

Por outro lado, importante evidenciar que qualquer tratamento térmico deve ser
executado com total controle de seus parâmetros operacionais e das emissões dos seus
efluentes, emissões essas que são intrínsecas ao mencionado processo, E por serem
intrínsecas, devem ser monitoradas com rigor e esse monitoramento visa justamente a
mitigação de potenciais riscos ambientais. Portanto a falta dos controles citados,
certamente proporcionaria danos ambientais e à saúde pública. Complementando,
equivocado mencionar-se que os "sltbstraüos" gerados sejam ,,inertes',, o que seria
classificado de acordo com a ABNT NBR 10.004 como um resíduo classe IIB. eualquer
tratamento térmico, dependendo do resíduo a ser tratado poderá gerar resíduos
classificados como perigosos (Classe I), como não perigosos e não ineftes fClasse IIA) e
até como não perigosos e inertes (Classe IIB). Não se pode afirmar, por definição, que os
resíduos serão inertes,

Outro aspecto a ser citado como equivocado, se refere ao caputproposto para o
Art'244 da mencionada Lei, que passaria a ter a seguinte redação:

"O solo somente poderá ser utilizado para destino final de resíduos de qualquer
natureza, quando a oxirredução for economicamente inviável, desde que suq
disposição seia devÍdamente auturtzada pelo órgão ambiental, ficando vedados a
simples descarga ou depósíto, seja em propriedade pública ou particular,',

A referida redação estabeleceria uma regra que restringe a utilização da
reconhecida tecnologia de disposição final de resíduos em âterros devidamente
licenciados, obrigando a uma ordem de prioridade que determina a "Oxirredução de
resíduos" como tecnologia de tratamento prioritária, somente deixando de sê-lo caso a
mesma se mostre "economicamente inviáveI,, conceito cuja a aplicação, além de
complexa, pode ser conceitualmente questionável em decorrência de aspectos
particulares de cada empreendimento gerador de resíduos, cujo o controle não se atém a
critérios do órgão ambiental estadual.

Complementando os comentários destaca-se a redação proposta para o $1. do Art.
256 da mencionada Lei, que diz:

"S 1o - A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve ser
aplicada, prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente
e segura para a destinação final dos resíduos sólidos.,,

Esta proposta afronta diretamente o Art, 9o da Lei L2.30s/2010 IPNRS) que
estabelece;

"Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,
reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos,,

assocraeãoffi 
ïïüi5ï;ffir*;

Rua Três de Maio, 152 - Centro
Canoinhas/SC - CEp 89.460-058
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Não pode, uma Lei Estadual, infringir uma disposição estabelecida em uma
legislação federal em vigor. No presente caso a proposta apresentada pelo pL representa
uma inversão de prioridades no tratamento de resíduos sólidos, como estabelecido na
legislação federal. Cabe dizer por exemplo que o texto proposto daria prioridade ao
tratamento de "oxirredução" sobre a não geração, redução, reciclagem, apenas para citar
parte das prioridades.

Importante ainda destacar, que o contexto apresentado pelo PL citado, estabelece
prejuízo extensivo e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe e que comporta
economicamente uma realidade operacional consagrada com reconhecida viabilidade
técnica e ambiental para a destinação de seus resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterros
sanitários, deúdamente licenciados, o que pode inüabilizar que os municípios
catarinenses atendam à legislação de saneamento em vigor no Brasil.

Concluindo, Íirmamos o presente documento, com a expectativa de que seja
procedida uma avaliação adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não
prosseguimento do encaminhamento do pL no 0990.6/2021, o que permitiria a
preservação dos principais objetivos da proteção ambiental e da saúde pública
estabelecidos pela Política Estadual de Resíduos Sólidos para o Estado de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir eventuais
dúvidas e manifestamos desde já nossos agradecimentos, Aproveitamos a oportunidade
para, em nome da classe empresarial organizada, reiterar protestos de respeito e
consideração.

Atenciosamente,

Felipe Matheus Piermann
Diretor Presidente

C/C Assembleia Legislaüva do Estado de Santa Catarina

Associação Eupresarial de Canoinhag
CNPJ 83. 193.987/0001_35

Rua Três de Maio, 152 - Centro
Canoinhas/SC - CEP 89.460-058
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23t08t2022 Email - Secretaria Geral - Outlook

ENC: Oficio 27/2022

MOACI R SOPELSA < moacir@alesc.sc.gov.br>
Ter,23/08/2A22 14:24

Pa ra: Secretaria Geral < secgera I @alesc.sc.gov.br>

De: acic@acicanoinhas.com.br <acic@acicanoinhas.com.br>

Enviado: segu nda-fei r a, 22 de agosto de 2022 17 :35
Pa ra: M OACI R SO PE LSA <moaci r@a lesc.sc. gov. br>
Assunto: Ohcio2T/2022

Sr. Moacir Sopelsa
Deputado Estadual
Florianópotis - SC

Excelentíssimo Senhor
A Associação Empresarial de Canoinhas - ACIC, preocupada com as condições que envolvem o universo
"TPIlt".j3!,v-em 

respeitosamente expressar manifestaçâo técnica acerca do tema objeto do projeto de Lei
n' .03.90.6/2021, que inclui o conceito de oxirreduçãó como tratamento de resíduos, a ser considerado
prioritariamente "como solução ambientalmente mais eficiente e segurâ para a destinação final de resíduos
sólidos" para o Estado de Santa Catarina, incorporando este conceitõna Lei L4.625/2009 - política Estadual
de Resíduos Sólidos, através do oficio anexo.

Atenciosamente,

Dascompliguc o dio.o.diq ds suo cnprcÈs Gom ss
Soluçõar Emptrrorioir do ACIC

.1 Artocioçôo lmpcroriol dr Coaoinhor
AClCgS
t3**
empÍosãrhF

Felipe Matheus Piermann
Presidente
presiUenteOacica

Andrea de Souza
Secretária Executiva
Associação Empresarial de Canoinhas ACIC
Rua Três de Maio, 152, SaÌa 202 Centro
CEP 89.460-058 - Canoinhas I SC

Fone [47)3622-4482 | Whats (47)g622-3294
wwwacicanoinhas.com,br

As informações contidas neste e-mail e em seus anexos são confidenciais e destinadas exclusivamente ao uso da pessoa,
empresa ou entidade a quem se dirige' Se você recebeu esta mensagem por equívoco, por favo4 avise imediatamente ao
remetente e apague o seu conteúdo. A ACIC visa proteger os dados dos titulares, em consonância com aLei t3.709/201g e
correlatas' A reprodução e/ou divulgação de dados pessoais e dados pessoais sensíveis poderá acarretar ameaça aos
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade de pessoa natural, o responsável pela ação estará sujeito às sanções
adminisFaüvas.

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de sêu destinatário e pode conter informações conÍìdenciais, gue todas as

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/MQkAGziMGExzrllLWRmziQtNDM0Myosyjk4LWEwNzRmNTQxMDyozQAoAGMLVSaChkv6jppuuirubAkTo.

+
+
+
+
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2310812022 Email _ Secretaria Geral _ Ouflook

inÍoÍmações contldas devem ser lratadas como confidencials e não dêvem sêr divulgadas a terceiros sem o prévio consêntimento do seu remetenlê; e,

caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por êngano, deve devolvê-la ao remetente e elimináJa do seu sistema, não divulgando ou utilizando
de forma total ou parcial as informações contidas êm seu teno e/ou anexos.

Esta mensagem se trâta de corÏespondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informaçóes conÍidenciais, que todas as
informaçõ€s contidas devem ser tratadas como conÍidenciais e não dâvem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consenlimênto do seu remêtentê; €,
caso não seja o destinatárlo e/ou ã tenhâ recebido por êngâno, deve devolvê-la ao remetêntê e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando
de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/MQkAGziMGExzTllLWRmZjQtNDMoMyoSYjk4LWEwNzRmNTQxMDy0ZQAQAGMLvsachkvojppuuiTUbAk%
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Ofício CONSEMA ns 27712022
Florianópolis, 6 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor,

cumprimentando-o cordiarmente, sirvo-me do presente para encaminhar
Manifestação Técnical oriunda da câmara Técnica de Resíduos do conselho Estadual do Meio
Ambiente (crR/coNsEMA), referente ao processo scc 207g5/202L, que trata do pL no
0390'6/2021' que "Altera a LeÍ ns L4.675 de 13 de abril de 2009 para incluir a oxirredução na
Política Estaduar de Resíduos sóridos e estaberece outras providências,,.

lnformo que a referida Manifestação Técnica foÍ pauta da 206e Reunião ordinária do
Plenário deste conselhq realizada no dia o2/og/2022, a qual foi aprovada por unanimidade de
votos pelas seguintes entidades presentes:

Secretaria de Estado da Educação (SED);

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável {SDE};
Casa Civil{CC);

Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA);

lnstituto do Meio Ambiente (tMA);

Comando de policiamento Militar Ambiental (CPMA);

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural (EPAGRl);

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento {CASAN);
Agência Nacional de Mineração (ANMh

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC);

Associação Brasireira de Engenharia sanitária e Ambientar (ABES);

Excelentíssimo Senhor
MAURÍC|O ESKUDIÁRK
Presidente da Assembreia Legisrativa do Estado de Santa catarina
NESÏA

'ofício ns oO7/2022

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office park - Bloco 2 - 2o andar -cEP 88.032-005 - Florianópolís/SC

c?8^
c E*ped ntere

Fone: (48) 3665-4200 - sde@sde.sc.oov.br * www.sde.sc.gov.br

Saco Grande

s/iiiffiR,
CATARìIA
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ESïADO DE SANÏA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTÊ * CONSEMA

Associação Catarinense de Empresas Florestais {ACR);

Associação Nacional dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente (ANAMMA);

Conselho Regional de Biologia - 3e Região (CRBio-03);

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA/SC);

Conselho Regionalde Química da 13e Região (CRQ-XIll);

Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (FACISC);

Federação Catarinense de Municípios (FECAM);

Federação dos Trabalhadores da Agricultura do Estado de Santa Catarina {FETAESC);

Ordem dos Advogados do Brasil - Santa Catarina (OAB/SC}

Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Santa Catarina (OCESC);

Associação dos Proprietários de Reservas Particulares do Patrimônio Natural de Santa

Catarina (RPPN Catarinense);

Sindicado das lndústrias de Celulose e Papel da Santa Catarina {SINPESC).

Diante disso, encaminhamos parã apreciação e providências que essa Casa Legislativa

entender pertinente.

Sem mais para CI momento, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

z. I<>
LUIZ SARTORETTO

Secretário de Estado

Presidente do CONSEMA

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande

Ë,iiïïÃ"ú,
CATARl{A

CEP 88.032-005 - Florianópolls/SC
Fone: (48) 3665-4200 - sde@sde.sc.qov.br - www'sde.sc.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CAïARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 5USIENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIrrUrr - CONSTVIN
cÂunna rÉcrurca oe Rrsíouos _ crn

Ofício n":0A1DA22
Data: 02.08 "2022De: maracâ deTécnica dResí uos do Conselho Estadual Mdo eio

Para Assembleia
EEstado dedo Santa Catarina

Assunto:
Man icatécnifestação acerca do sccprocesso 2A785t2021 ueq trata do deprojetoPL noLei 0390 612021 ra cluirnpa a Oxirred nâução Política Estadua de Res Íd uosÁSólídos outrasestabelece providências.

Excelentíssímo Senhor,

As entidades signatárias, participantes da câmara Técnica de Resíduos do conselho
Estadual do Meio Ambiente do Estado de santa catarina (crR/coNSEMA), vêm pelo presente,
expressar manifestação técnica acerca do tema objeto do projeto de Lei n" 03g0.6/2021, que
incluí o conceito de oxirredução como tratamento de resíduos, a ser considerado prioritariamente
"como solução ambientalmente mais eficiente e segura para a destinação final de resíduos
sólidos" para o Estado de santa catarina, incorporando este conceito na Lei no 14.67512009 -
Política Estadual de Resíduos sólidos- A proposta central do pL, visa, conforme justificativa
anexada ao mencionado PL, "incluir a oxinedução na Política Estadual de Resíduos sólidos".

As entidades mencionadas reiteram sua preocupação técnica quanto à aprovação do
mencionado PL, uma vez gue os conceitos técnicos nele apresentados €reoem de legitimidade
legal, técnica e ambiental, estabelecendo um caminho não só equívocado, como também, com
cÍaro retrocesso nos cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza.

lmportante mencionar que parte de nosso entendimento corobora a manifestação
promulgada pelo lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa catarina (lMA), apresentada por
meio da lnformação Técnica n' 02l2022llMAlGEPAM, protocolada junto à presidência desta casa
(Ofício n' 31 8/CC-D|AL-GEMAT).

Excelentíssimo Senhor
MAURídO ESKUDIÁRK
Presidente da Assembleía Legíslativa do Estado de santa catarina
NESTA

Rodovia sc 401, km 5, 6e 4756 - Edifício office park - Bloco 2 - 2s andar _ saco Grande
CEP 88032-005 - Florianópolis/SC
(48) 36654248 / (48| 366s-426s

consema @sde,sc.gov. br
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GOVERNO DO ESÏADO DE SANTA CATARTNA
SECREïARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENïÁVËL
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE _ CONSEMA
cÂrralRa rÉavrcn oe Rgsíouos _ crR

complementando nossas observações, cabe destacar o equívoco técnico quanto àdefinição' no mencionado PL, de oxirredução de resíduos que expressa, no ari. zg,inciso LIX da
mencionada Lei, o seguinte:

"oxinedução de resídua.s. o processo tratamento térmica controlado sememissão de efruentes.gasosos ou ]íquidos des":m;;;ï;,ii 
"* eguípamentade termo redução, cr4bs suôsÍratos seyam inertes, sern rkcos ambientais,.

lnicialmente destaca-se que o processo de oxirredução não é um processo térmico, e sim,
de uma reaçâo química em que há oconência de oxidação e redução de átomos e substâncias
presentes em um processo, não necessariamente envolvendo temperatura. portanto é
equivocado defìnir a oxirredução de resíduos como um processo de tratamento térmico de
resíduos.

Destacamos que a própria justifÍcativa anexada ao pL índica que: i4 oxírredução de
residuos é o processo de incineração cantralada sem emrssão de efluentes gasosos ou líquidos,
desempenhado no equipamento de termo redução, cu/os suóstratos são cinzasinerfes, sem
r'scos ambientais"' Note-se que a própria justiÍicativa chama a oxirredução corno um processo
de incineração, o que destoa da definição constante no proposto inciso LIX do art. zgda Lei no
14.675t20A9

Por outro lado, importante destacar que qualquer tratamento térmico deve ser executado
com total controle de seus parâmetros operacionais e das emissões dos seus efluentes, emissões
essas que são intrínsecas ao mencionado processo. E por serem intrínsecas, devem ser
monitoradas com rigor e esse monitoramento visa justamente à mitigação de potenciais riscos
ambientais' Portanto a fatta dos controles citados, certamente proporcionaria danos ambientais e
à saúde pública.

Complementando, equivocado mencionar que os "suósú.aÍos" gerados sejam ,,ínertes,,, 
a

que seria classificado de acordo com a ABNT NBR 10.004 como um resíduo classe llB. eualquer
tratamento térmico, dependendo do resíduo a ser tratado poderá gerar resíduos classiÍicados
como perigosos (classe l), como não perÍgosos e não inertes (classe llA) e até como não
perigosos e inertes (classe llB). Nâo se pode afìrmar, por definição, que os resíduos serão
inertes.

Rodovia sc 401, km 5, ne 4756 - Edifício office park - Broco 2 - 2e andar - saco Grande
CEp 98032-005 _ Florianópolis/SC
(48) 3665-4248 / (48')3665-426s

consema@sde.sc.gov. br
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Íuo â

GOVERNO DO ESTADO DE sANÏA CAïARINA
SECREÏARIA DE ESTADO DO DÊSENVOLVIMENïO rCOruÔUICO SUSrrruTÁVETCONSELHo ESTADUAL Do MEIo AMBIENTE - cor.rse r,/ln
cÂrranRa rÉcrutca oe nesíouos - crR

outro aspecto a ser destacado como equivocado, refere-se ao caputproposto para o art,244 da mencionada Lei, que passaria a ter a seguinte redação:

"o solo somente poderá ser utirizada para destina finat de resíduos dequalquer natureza, quando a oxirredu'ção roi ãrirá^iumente inviável,desde que sua , disposição iela aeíiaamentã-áínrizada peto orgãoambientar, ficando vedactos a íimpres d;";;;;, -ãi' 
aeposito, seja empropriedade púbtica ou particular.,,

o texto estabelece uma regra que restringe a utilização da reconhecida tecnologia dedisposíção final de resíduos em aterros devidamente licenciados, obrigando a uma ordem deprioridade que determina a "oxirredução de resíduos" como tecnologia de tratamento prioritária,
somente deíxando de sê-lo caso a mesma se mostre "economicamente invlávef ,conceito cuja
aplicação' além de complexâ, pode ser conceitualmente questionável em decorrência de aspectos
particulares de cada empreendimento gerador de resíduos, cujo controle não se atém a critérios
do órgão ambiental estadual.

outrossim, destaca-se a redação proposta para o $1'do art.256 da supracitada Lei, que
dispõe:

T.1" . A implementação da oxinedugão dos resíduos sórdos deve seraplicada, prioritariamente, como a sotução amaieníaíÃáÁte mais eficiente esegura para a destinação final dos resiãuos sóúdos. "

Esta proposta afronta a diretamente o art. 9o da Lei no 12.30s/2010 (PNRS) que
estabelece:

"Art' 9o .Na gesÍão e gerenciamenta de resíduos só/idog deye serobservada a seguinte ârdem de priarídaa",-iãi ãàraçao, redução,reciclagem, tratamento dos resiáuos sóridos e 
" oçosigao finaíambientalmente adequada dos rejeitos"

Diante disso, não pode uma Lei Estadual infringir uma disposição estabelecida em uma
legislação federal em vigor. No presente caso, a proposta apresentada pelo pL representa uma
inversão de prioridades no tratamento de resíduos sólidos, como estabelecÍdo na legíslação
federal' Cabe dizer, por exemplo, que o texto proposto daria prioridade ao tratamento de
"oxineduçãon sobre a não geração, redução, reciclagem, apenas para citar parte das prior.idades.

Rodovia sc 401, km 5, ne 47s6 - Edifício offìce park - Bloco 2 - 2e andar _ saco Grande
CEp 88032_005 _ FlorianópolisAC
(48) 366s-4248 / (48)366s_426s

consema@sde,sc"gov. br
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECREïARIA DE ESIADO DO DESENVOLVIMENïO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ËSTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA
cÂnaana rÉcrurca ns nEsíouos _ crR

lmportante destacar que o contexto apresentado pelo citado pL, estabelece prejuízo
extensivo e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe e que comporta economicamente umarealidade operacional consagrada com reconhecida viabilidade técnica e ambienta I para adestinação de seus resíduos sólídos urbanos (Rsu) em atenos sanitários, devidamente
licenciados' o que pode lnvÍabilizar que os municípios catarinenses atendam à legislação de
saneamento em vigor no Brasil.

concluindo' fírmam o presente documento as entidades abaixo lístadas, com a expectativa
de que seja procedida uma avaliação adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não
prosseguimento do encaminhamento do PL n" 03g0.0/2 021, a Íim de serêm preservados os
principais objetivos da proteção ambiental e da saúde pública estabelecidos pela política Estadual
de Resíduos Sólidos para o Estado de Santa Catarina.

sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

ã.,t*"-'^.J^, \fa-$*J
FERNANDA MARIA DE FETIXVANHONI

Presídente da CTR/CONSEMA
ABETRE - Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de Resíduos e Efluentes;
ABIFA - Associação Brasileíra de Fundição;

ACESA * Associação Catarinense de Engenheiros Sanitaristas e Ambientais;
ACR * Associação Catarinense de Empresas Florestais;
ALAsc - Associação dos Laboratórios AmbientaÍs de santa catarina;
ANAMMA - Associação Nacionar de orgãos Municipais de Meío Ambiente;
CASAN - Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento;
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
CRQ - Conselho Regional de euímíca;
FAclsc - Federação das Associações Empresarias de santa catarina;
FIESC - Federaçâo das Índústrias do Estado de santa catarina;
IMA - lnstituto do Meio Ambiente de Santa Catarina;
sDE - secretaria de Estado do Desenvolvimento Ecorrômico sustentável;
slNPEsc - sindicato das lndústrias de celulose e papel de santa catarina,

Rodovíe sc 401, km 5, ne 4756 - Edifício office park - Bloco 2 - 2e andar - saco Grande
CEP 88032-005 - Florianópolís/SC
(48) 366s-4248 / (48')366s,4265

consema @sde.sc.gov.br
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OÍìcio Pres. no 27212022 Florianópolis/SC, 26 de agosto de 2022.

Ao Excelentíssimo Seúor

MOACIR SOPELSA

Presidente da ALESC

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Florianópolis/SC

Referente:Projeto de Lei no 0390.6/2021

A' Federação de Consórcios, , Associações de Munioípios e Municípios

FECAÌúSC, no cumprimento de seu principal'objetivo, o de promover o desenvolvimento de

ações murycpafistas,na,administração dos interesses dos 295 municípios de Santã Catarina vem

pelo presente, expressar manifestação técnica acerca do tema objeto do Projeto de .fui no

nto de resíduos, a sêtcour$iderado

prioritariamente "como solução ambientalmente mais eficietrte e segura para a destinação final de

resíduos sólidos" para o Estado de Santa Catarina, incorpo:ando este conceito na ki 14.675120A9

- Política Estadual de Resíduos Sólidos. A proposta:oenlral do,PL, visa, conforme justificativa

anexada ao mencionado PL, "incluir a oxirredução na Política Estadual de:Resíduosrsólidos".

A FECAM manifesta sua preocupação técnica quânto a apr.oy-4ção do mencionado

PL, uma vez que os conceitos técnicos nele apresentados carecem de legitimidade legal, técnica e

ambiental, estabelecendo um caminho não só equivocado, como tambérn, com claro retrocesso

nos cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza.

Importante mencionar que parte de nosso entendimento, corrobora a manifestação

promulgada pelo Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - IMA, apresentada por

meio da informação técnica n' 0212022/LMA/GEPAM, protocolada junto à Presidência desta casa

(Ofïcio no 3 1 8/CC-DIALGEMAT).

Complementando nossas observações cabe destacar, incialmente, o equívoco

técnico quanto à definição, no mencionado PL, de Oxinedução de residuos que expressa, no Art.

28, inciso LIX da mencionada Lei, o seguinte:

Y FEffiAM

edient'ê'l-l no
$eslão

Rua General Uberato Blttencourt, 1.885 | 88070-B(Xt I Florianópolis-SC | +55 48 3221.8800 | www.fecam.ors,br
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ï FEffiAM
"Oxirredução de resíduos: o processo tratamento térmico controlado sem emissão

de efluentes gasosos ou líquidos desempeúado em equipamento de termo redução, cujos

substratos sejam inertes, sem riscos ambientais".

Incialmente destaca-se que o processo de Oxirredução não é um processo térmico,

e sim, de uma reação quimica em que há ocorrência de oxidação e redução de átomos e substâncias

presentes em um processo, não necessariamente envolvendo temperatura. Portanto é equivocado

defrnir a Oxinedução de resíduos como um processo de tratamento térmico de resíduos.

Destacamos que a própria justificativa anexada ao PL indica que, "A oxirredução de resíduos é o

processo de incineração controlada sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado

no equipamento de termo redução. cujos substratos são cinzas inertes, sem riscos ambientais".

Note-se que a própria justifìcativa chama a Oxirredução como um processo de incineração, o que

destoa da definiçãorconstante no proposto inciso íIX do Art. 28 da l-ei 14,675n00g
'

Por:'outro lado, importante destaear que qualqÌler hatamento térmico .deve ser

executado com total controle de seus parâmetros operacionais e das emissões doC:'seus,efluentes,
.',. j.;Í.

emissõès essas que,são intrínsecas ao mencionado processo. E por serem intíní__-$, devem ser

monitoradas com rigor e esse monitoramento visa justamente a mitigação de, potenoiais.riscos

ambientais. Portanto a falta dos controles citadoq; cert4Ínente proporcionaria danos ambientais e à

saúde pública. Complementando, equivocado mencionar-se que os "substratos" gerados sejam

"inertes", o que seria classificado de acordo com a ABNT NBR 10.004 como um residuo classe

IIB. Qualquer tÍatamento térmico, dependendo do resíduo a ser traüado pôderá gerar resíduos

classificados como perigosos (Classe I), como não perigosos e não inertes (Classe IIA) e.até como

não perigosos e inertes (Classe IIB). Não se pode afirmar, por definição; Que os resíduos serão

inertes.

Outro aspecto a ser destacado como equivocado, se refere ao câput proposto para o

Art.244 da mencionada l*i, que passaria a ter a seguinte redação:

"O solo somente poderá ser utilizado para destino final de resíduos de

qualquer natureza, quando a oxirredução for economicamente inviável, desde que sua

disposição seja devidamente autorizada pelo órgão ambiental, ficando vedados a simples

descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou particular."

Areferida redação estabeleceria uma regÍa que restringe autilização da recoúecida

tecnologia de disposição final de resíduos em aterros devidamente licenciados, obrigando a uma

ordem de prioridade que determinâ a "Oxirredução de resíduos" oomo tecnologia de tratamento

Rua General [iberato Bittencourt, 1.885 | 88070-800 | Florlanópolls-SC | +55 48 3221,8800 | www.Íecam.org.br
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L.T FEffiAM t-ã

prioritária, somente deixando de sê-lo caso a mesma se mostre "economicamente inviável",

conceito cuja a aplicação, além de complexa, pode ser conceitualmente questionável em

decorrência de aspectos particulares de cada empreendimento gerador de resíduos, cujo o controle

não se atém a critérios do órgão ambiental estadual.

Complementando os comentários destaca-se a redação proposta para o $ l' do Art.

256 da mencionada Lei, que diz:

"$ lo - A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve

ser aplicada, prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e

segura para a destinação final dos residuos sólidos. "

Esta proposta afronta a diretamente o Aí. 9'da Lei lz.3}SlZ0lA (PNRS)

que estabelece: , 
:

' "Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada

a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reciclagem, batamenüo dos resíduos

sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos" . : 
:

' : : Ìrião pode, uma Lei Estadual, infringir uma disposição estabelècida em uma

legislação federal em vigor. No presente caso a proposta apresentada pelo PL representa.uma

inversão de prioridades no tratamento de resíduos sólidos, como estabelecido na legislação federal.

Cabe dizer por exemplo que o texto proposto tlaria.priôridade ao tratamento de "Oxirredução"

sobre a não geração, redução, reciclagem, apenas parà citarpâÍte das prioridades.

Importante ainda destacar que o contexto apresentado pelo PL citado, estabelece

prejuízo extensivo e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe'r,e ,eu€ óomporta

economicamente uma realidade operacional consagrada com recoúeoida,viabilidade técnica e

ambiental p ra a destinação de seus resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterros sanitários,

devidamente licenciados, o que pode inviabilizar que os municípios Catarinenses atendam à

legislação de saneamento em vigor no Brasil.

Em função da gravidade potencial representada pela proposição indicada no PL no

0390.6/2021, registramos assim as preocupações externadas com as alterações legislativas

propostas que possam vir a representar potenciais riscos ambientais e à saúde pública no Estado

de Santa Catarina.

Concluindo, firmamos o presente documento com a expectativa de que seja

procedida uma avaliação adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não prosseguimento do

encamiúamento e arquivamento do PL n" 0390.612021, o que permitirá a preservação dos

Rua General Uberato EittencouÍt, 1.885 I 88070-800 | Florlanópolls-SC | +55 48 3221.8800 | nmrw.fecam.org.br
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principais objetivos da proteção ambiental e da saúde pública estabelecidos pela Política Estadual

de Resíduos Sólidos para o Estado de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirinrir evenfuais

dúvidas.

Atenciosamente

J L

da FECAM

Y FEffiAM

Assessoria de Meio Ambiente

FECAM
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0390.6/2021 

 

“Altera a Lei 14.675 de 13 de abril de 2009 
para incluir a oxirredução na Política 
Estadual de Resíduos Sólidos e estabelece 
outras providências." 
 
Autor: Deputado Rudinei Floriano 
 
Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

I – RELATÓRIO 

      

Cuida-se dos autos do Projeto de Lei nº 0390.6/2021, de autoria do 

então Deputado Rudinei Floriano, que pretende alterar a Lei nº 14.675, de 13 de 

abril de 2009, que “Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece 

outras providências”, para incluir a oxirredução na Política Estadual de Resíduos 

Sólidos.  

 

Lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 14 de outubro de 

2021, a matéria foi admitida, por unanimidade, no âmbito da Comissão de 

Constituição e Justiça, na Reunião do dia 3 de maio de 2022, nos termos da 

Emenda Substitutiva Global de pp. 39 e 40 dos autos eletrônicos, de lavra do 

Relator naquele Colegiado, Deputado Marcius Machado, visando adequar a 

redação original, para os fins de [1] corrigir aspectos formais referentes à técnica 

legislativa, tendo em vista a publicação superveniente da Lei nº 18.350, de 27 de 

janeiro de 2022, que alterou a Lei nº 14.675, de 2009, e [2] ajustar aspectos 

materiais, haja vista que a pretendida alteração do caput do art. 244 da referida Lei, 

como proposto pelo art. 2º da propositura, determinou, indevidamente, por erro de 

técnica legislativa, a extinção dos vigentes §§ 1º e 2º daquele dispositivo legal, 
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além de incluir, inadequadamente, o projetado § 2º no art. 256 para tratar, nos 

termos propostos, sobre oxirredução. 

 

Dando prosseguimento, a proposta foi aprovada por maioria no 

âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, com a redação da Emenda 

Substitutiva Global de pp. 39 e 40 dos autos eletrônicos, nos termos do voto do 

Relator, Deputado Pepê Collaço, por não ensejar aumento de despesa ou 

diminuição de receita pública estadual (respectivamente, pp. 50 e 46/49). 

 

Na sequência a proposição aportou nesta Comissão de Turismo e 

Meio Ambiente, na qual me foi designada sua relatoria, nos termos regimentais.  

 

Consigno, oportunamente, que foram diligenciados [1] a 

Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e [2] o Instituto do Meio Ambiente de Santa 

Catarina (IMA/SC), na Comissão de Constituição e Justiça, não vislumbrando a 

primeira vícios de inconstitucionalidade, enquanto que o segundo posicionou–se 

contrariamente ao pleito por carência técnica acerca do assunto, bem como por 

entendê-lo em descordo com as Leis nacional nº 12.305, de 2010, e estadual nº 

14.675, de 2009 (respectivamente, Parecer nº 607/2021-PGE – pp. 13/16, e 

Informação Técnica nº 02/2022/IMA/GEPAM – pp. 22/26). 

 

Foram, ainda, trazidos aos autos, de ofício, já nesta Comissão de 

Turismo e Meio Ambiente, os posicionamentos [1] do Fórum Parlamentar de 

Defesa e Desenvolvimento do Comércio Atacadista e Distribuidor do Estado de 

Santa Catarina (FPDeCAD), [2] do Sindicato das Industrias de Celulose e Papel de 

Santa Catarina, [3] da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina 

(FIESC), [4] da Associação Brasileira de Tratamento de Resíduos e Efluentes 

(Abetre), [5] da Associação Empresarial de Canoinhas (ACIC); [6] do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA); [7] da Câmara Técnica de Resíduos do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CTR/CONSEMA); e [8] da Federação de 

Consórcios, Associações de Municípios e Municípios (FECAM/SC), todos 
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contrários à continuidade da tramitação do Projeto de Lei nº 0390.6/2021, por 

contrariedade à diretriz traçada pela legislação federal em vigor e à livre iniciativa, 

por ensejar graves implicações ao setor produtivo, bem como por carência de 

legitimidade legal, técnica e ambiental (respectivamente, Ofício 050/22 – pp. 53/55; 

Ofício Sinpesc nº 053/2022 – pp. 56/59; CE FIESC/GETMS nº 23.483/2022 – pp. 

60, 61/62 e Parecer nº 051/2022 – pp. 63/67; pp. 69/71; Ofício 027/2022 – pp. 

72/74; Ofício CONSEMA nº 277/2022 – pp. 77/78; Ofício nº 001/2022; e Ofício 

Pres. nº 272/2022 – pp. 83/86). 

 
É o relatório. 

 

II – VOTO  

 

Vencida a questão de análise dos aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, afetos à Comissão de 

Constituição e Justiça (arts. 146, I, e 149, parágrafo único, do Rialesc), resta a esta 

Comissão de Turismo e Meio Ambiente a análise do interesse público, com 

enfoque nas disposições contidas nos arts. 83 e 144, III, do mesmo Regimento. 

 

Em sendo assim, considerando as manifestações desfavoráveis à 

continuidade da tramitação da Proposição, tanto pelos órgãos técnicos como pela 

sociedade civil, constato que a normativa almejada contraria o interesse 

público, na medida em que implica numa inversão de prioridades no tratamento de 

resíduos sólidos, como estabelecido na legislação federal, num retrocesso quanto 

aos cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza. Além disso, a 

proposta contraria a livre iniciativa, por ensejar graves implicações ao setor 

produtivo, além de carecer de legitimidade legal, técnica e ambiental. 

 

Dos pronunciamentos colhidos, julgo oportuno relembrar a 

declaração do Instituto do Meio Ambiente (IMA), que se posicionou contrariamente 

ao Projeto de Lei por entender que não há disponível argumentação técnica, 

P
ág

in
a 

89
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

39
0.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

_________________________________________________________________________________ 
Comissão de Turismo e Meio Ambiente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
meioambiente@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2934 

4 

hipóteses ou resultados de projetos ou pilotos voltados à tecnologia de oxirredução 

no tratamento de resíduos sólidos (Informação Técnica nº 02/2022/IMA/GEPAM – 

pp. 22/26). 

 

Da mesma forma, a Federação de Consórcios, Associações de 

Municípios e Municípios (FECAM/SC), no Ofício Pres. nº 272/2022 de pp. 83/86, 

expõe sua preocupação técnica quanto à Proposta, nos seguintes termos: 

 
[...] os conceitos técnicos nele apresentados carecem de 
legitimidade legal, técnica e ambiental, estabelecendo um caminho 
não só equivocado, como também, com claro retrocesso nos 
cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza. 
Importante mencionar que parte de nosso entendimento corrobora 
a manifestação promulgada pelo Instituto do Meio Ambiente do 
Estado de Santa Catarina – IMA, apresentada por meio da 
informação técnica nº 02/2022/IMA/GEPAM, protocolada junto à 
Presidência desta casa (Ofício nº 318/CC-DIALGEMAT). 

 

Ante o exposto, com amparo nos regimentais arts. 80 e 144, III, 

voto, no âmbito desta Comissão de Turismo e Meio Ambiente, pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0390.6/2021, por contrariedade ao interesse público. 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Luiz Fernando Vampiro 

                                     Relator 
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